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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

O  MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, na cidade de Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº11.049.830/0001-20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

JUVENTUDE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAVATÁ, inscrita no CNPJ 

sob o nº11.331.244/0001-73, com sede na Av. Dantas Barreto, nº51, Bairro:Prado, na cidade de Gravatá/PE - 

CEP:55.642-110, neste ato representada pela Secretária, Sra. VIVIANE FACUNDES DA SILVA, brasileira, 

casada, residente neste Município, portadora da Cédula de Identidade RG nº56.065.004-SDS/PE e inscrita no 

CPF nº033.389.154-62 nos termos do que dispõem as Leis Federais nºs8.666/93 e alterações e 10.520/02 e 

Decreto Federal nº 10.024/2019 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº008/2021 – 

Processo Licitatório nº033/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do 

certame: RONYERE VASCONCELOS DOS SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº24.511.689/0001-87, 

com sede na Rua Padre Leonardo Greco, nº33, Bairro: Zumbi, Recife/PE, aqui representada por Ronyere 

Vasconcelos dos Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de Identidade RG nº9149004-

SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº102.004.054-89, residente e domiciliado na Rua Poeta Zezito Neves, nº281, 

apt. 501, Bairro:Boa Vista, na cidade de Recife/PE. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a 

mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto à Constitui objeto desta licitação o Registro de 

Preços, com validade de 12 (doze) meses, o Registro de Preços, para eventual contratação de empresa para 

fornecimento de 10.000 (dez mil) cestas básicas destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Juventude de Gravatá/PE, com entrega efetuada de acordo com a solicitação fornecida pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Juventude, para atender as necessidades dos cidadãos e família residentes no Município 

de Gravatá/PE. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o objeto 

em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal nº016/2018, uma vez 

que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas parceladas, com remuneração 

estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 

preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 
UNIDADE 

QUANT 

CESTA. 

QUANT 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

01 

AÇÚCAR 

CRISTAL. Obtido 

da cana-de-açúcar, 

tipo cristal. Com 

aspecto, cor, 

cheiros próprios e 

sabor doce. Isento 

de sujidades e 

UND 2 UND 20.000 R$ 3,15 R$ 63.000,00 
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acondicionados em 

sacos plásticos 

atóxicos. Registro 

do Ministério da 

Agricultura, 

validade mínima de 

180 dias da data de 

entrega do produto. 

Embalagem com 

1kg. Registro do 

Ministério da 

Agricultura, 

validade mínima de 

180 dias da data de 

entrega do produto 

02 

ARROZ 

PARBOLIZADO 

TIPO 1 - Pré-

cozido, constituído 

de grãos inteiros, 

com teor de 

umidade máxima 

de 15%, 100% 

natural, 0% de 

gordura trans não 

precisa lavar, isento 

de sujidades e 

materiais estranhos, 

acondicionado em 

plástico atóxico. 

Embalagem com 

1kg. Validade 

mínima de 180 dias 

no ato da entrega 

UND 2 UND 20.000 R$ 4,16 R$ 83.200,00 

03 

BISCOITO 

SALGADO TIPO 

CREAMCRACK

ER.  Composição 

básica: farinha de 

trigo, gordura 

vegetal 

hidrogenada, água, 

sal e demais 

substâncias 

permitidas. 

Acondicionada em 

pacotes de 

polipropileno, 

atóxico, 

hermeticamente 

vedados, com no 

mínimo 400g, 

íntegra e resistente. 

UND 2 UND 20.000 R$ 3,50 R$ 70.000,00 
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A embalagem 

deverá conter 

externamente os 

dados de 

identificação e 

procedência, 

informação 

nutricional, número 

do lote, data de 

validade, 

quantidade do 

produto. E suas 

condições deverão 

está de acordo com 

Decreto-lei nº 986, 

de 21 de outubro de 

1969. 

04 

CAFÉ EM PÓ. 

Produto com 

aspecto em pó, com 

cor, odor e sabor 

característico. 

Embalado pelo 

próprio fabricante 

em embalagem 

aluminizada 

atóxica, resistente, 

com 500g, sem 

perder a sua 

integridade, 

identificando o 

fabricante. Na 

embalagem do 

produto deverá 

conter o Selo de 

Pureza – ABIC 

UND 2 UND 20.000 R$ 8,90 R$ 178.000,00 

05 

FLOCOS DE 

MILHO. Farinha 

de milho flocada, 

sem glúten, sme sal, 

obtido do processo 

tecnológico 

adequado, com 

aspecto, cor e sabor 

próprio, isento de 

sujidades. 

Embalagem 

plástica de 500g, 

com validade 

mínima de 6 meses 

UND 2 UND 20,000 R$ 1,45 R$ 29.000,00 

06 

 FEIJÃO 

CARIOCA TIPO 

1. Feijão 

UND 2 UND 20,000 R$ 6,00 R$ 120.000,00 
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carioquinha, tipo 1, 

classe carioquinha, 

novo, constituído 

de grãos inteiros e 

sadios, com teor de 

umidade de 15%, 

isento de material 

terroso, sujidades e 

mistura de outras 

varidades e 

espécies, 

embalagem de 1kg 

em sacos plásticos 

transparentes e 

atóxicos, limpos e 

não violados. Com 

registro no 

Ministério da 

Agricultura. 

Validade mínima d 

e180 dias no ato da 

entrega 

07 

LEITE EM PÓ 

INTEGRAL. 

Produto de aspecto 

em pó uniforme, 

sem grumos, 

sujidades, 

parasitos, larvas e 

outras substancias 

estranhas, de 

coloração creme 

branco e claro, sem 

ranço, com sabor e 

odor característico. 

Embalagem 

primária de 

material laminado 

PET 

metalizado/PEDB, 

vedada 

hermeticamente 

contendo 200 g, 

registro no 

Ministério da 

Agricultura 

Pecuária e 

Abastecimento – 

MAPA ou pela 

Agência de 

Fiscalização 

Agropecuária do 

Estado – 

UND 2 UND 20,000 R$ 5,14 R$ 102.800,00 
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ADAGRO. Deve 

ser rotulado de 

acordo com as 

Resoluções RDC 

359/03 e RDC 

360/03 da 

ANVISA/MS. 

Validade de 180 

dias a contar da data 

da entrega 

instantâneo pacote 

com 200g  

08 

 MACARRÃO. 

Tipo espaguete 

longo, fino, 

embalagem 

primária em 

pacotes de 500g, 

inviolados, sem 

presença de insetos 

ou impurezas, 

umidade máxima 

de 13%, 

acondicionada em 

saco plástico 

transparente 

atóxico. 

Enriquecido com 

ferro, vitaminado e 

com registo no 

Ministério da 

Saúde. O produto 

deverá ter registro 

no Ministério da 

Agricultura, 

validade mínima de 

180 dias da data de 

entrega 

UND 2 UND 20,000 R$ 2,39 R$ 47.800,00 

09 

MARGARINA 

250g- margarina 

vegetal com sal, 

com 60 a 80% de 

lipídios, apartir de 

matérias-primas 

selecionadas. 

Apresentação, 

aspecto, cheiro, 

sabor e cor 

peculiares ao 

produto e deverá 

estar isento de 

ranço e de outras 

características 

UND 2 UND 20,000 R$ 1,98 R$ 39.600,00 
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indesejáveis. pote 

de polietileno 

atóxico resistente, 

com peso líquido de 

250g- Validade 

mínima de 180 dias 

10 

ÓLEO DE SOJA 

REFINADO. 

Obtido de espécie 

vegetal, isento de 

ranço e substâncias 

estranhas, adequada 

para as condições 

previstas de 

armazenamento 

com validade de 

180 dias, contado a 

partir da data de 

entrega. Unidade de 

900 ml, 

aramzenado em 

garrafa plástica. 

Deve conter 

Registro no 

Ministério da Saúde 

UND 2 UND 20,000 R$ 8,23 R$ 164.600,00 

11 

PROTEÍNA 

TEXTURIZADA 

DE SOJA – 

Farinha 

desengordurada de 

soja e corante 

caramelo. Tipo 

carnes vermelhas. 

Sem colesterol, sem 

gordura trans e sem 

sódio. Emabalgem 

com 400g UND 

UND 2UND 20,000 R$ 4,20 R$ 84.000,00 

12 

SARDINHA EM 

CONSERVA. 

Lata 250g com 

abridor. Preparada 

com pescado 

fresco, limpo, 

eviscerado, cozido. 

Imersa em óleo de 

soja, contendo 

naturalmente 

ômega 3. 

Acondicionado em 

recipiente de folha 

de flandres íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e 

UND 2 UND 20,000 R$ 3,89 R$ 77.800,00 
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limpo, contendo 

aproximadamente 

250g de peso 

líquido drenado. A 

embalagem deverá 

conter 

externamente os 

dados de 

identificação e 

procedência, 

informação 

nutricional, número 

do lote, data de 

validade, 

quantidade do 

produto. O produto 

deverá apresentar 

validade mínima de 

180 dias a partir da 

data de entrega na 

unidade 

requisitante. Com 

registro no 

Ministério da 

Agricultura 

TOTAL 20,000 R$ 52,99 R$ 1.059.800,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer outra forma, que 

direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 008/2021, de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 

mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador e/ou do 

eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do transcurso 

do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 

12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de _____________________. 

 

4. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

  

DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal 

nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 

conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 
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5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das contratações 

levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 

pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no edital 

que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da emissão 

de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome 

da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados durante 

esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, quando 

a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº8.666/93, e subsequentes 

alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser 

aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para assinar a 

Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual prazo 

e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 

7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais;  

  

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos produtos no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais;  

  

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº 008/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 033/2021.   
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8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues no Prédio do Programa Bolsa Família, situado a Avenida Dantas 

Barreto, 51, Prado, Gravatá – PE, no horário de 07:30 às 16:00 horas. 

 

8.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá a ordem de fornecimento para a empresa com 

todas as informações necessárias para a realização da entrega. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE e, 

também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas aos 

seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e registrado 

na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços; 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de adesão nos 

quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados 

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
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11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local de 

entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas disposições 

da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA 

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1.  A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3.  O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

8.666/93; 

 

12.1.4.  Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições 

e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 

compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5.  Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos 

sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 

de pagamento e quitação; 

 

12.1.6.  Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas 

contra a CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, representante ou 

preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 
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12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão de 

obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 

respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo 

as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária diária, 

nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas 

na Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

13.  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a 

CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo 

de seus vencimentos. 

 

13.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega e 

aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 

A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer 

pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
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14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao 

Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei n° 8.666/93, a Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99. 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do material), 

comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 008/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem como da 

transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na durante a 

execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III da Lei Federal nº8.666/93 e suas 

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso a 

empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial competente, como condição 

de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº8.666/93 e suas 

alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de litígios 

decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 

configure. 

 

Gravatá, 03 de setembro de 2021. 

 

 

 

_________________________________________ 

VIVIANE FACUNDES DA SILVA  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE –  

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE GRAVATÁ 

_________________________________________ 

RONYERE VASCONCELOS DOS SANTOS 

RONYERE VASCONCELOS DOS SANTOS 

EIRELI
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VISTO DO JURIDICO: ______________________________________________ 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- _______________________________________ 

CPF:_____________________________________ 

 

 

2- _______________________________________ 

 

CPF:_____________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº11.049.830/0001-

20, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Av. Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, 

Gravatá/PE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. IRANICE BATISTA DE 

LIMA, brasileira, residente neste município, portadora da cédula de identidade RG n°5.405.863 - SDS/PE e 

inscrita no CPF nº029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Fedederais nº8.666/93 e suas alterações 

e nº10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº003/2021 – Processo 

Licitatório nº023/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame F. 

LUCAS W E SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº15.501.731/0001-98, com sede na Rua 7 de Setembro, nº02, 

CEP:56;800-000, Bairro:São Francisco, na cidade de Afogados da Ingazeira/PE, neste ato representada pelo seu 

Proprietário, o Sr. FÁBIO LUCAS WHYLACE E SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula 

de Identidade RG nº7.803.650-SDS/PE e inscrito no CPF sob o nº093.869.104-03, residente e domiciliado na 

Antonio Rafael de Freitas, nº191, centro, Afogados da Ingazeira/PE. Declarando desde já que os ratifica e se 

compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto desta licitação o Registro de Preços, com 

validade de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição dos produtos constantes na planilha abaixo (subitem 2.1.), 

para atender as Unidades Educacionais e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação de Gravatá/PE, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência; 

1.2 Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o 

objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal nº016/2018, uma 

vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas parceladas, com 

remuneração estipulada em unidades de medida; 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 

preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITE

M 

QUA

NT 

UNI

D 

DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

10 10 UNI

D 
Smart tv 42 polegadas, televisor 

tela 42 pol, voltagem 220v ou bivolt 

v, full HD, entradas hdmi/usb, 

conversor D I , tipo tela led, 

acessórios controle remoto/sleep 

time/ vhf/uhf e tv a cabo, conteúdo 

do manual de instruções, conforme 

certificação INMETRO. Garantia 

mínima do fabricante. Garantia 

mínima de 12 meses. Entrega no 

Município de Gravatá/PE. 

Smart Tv 

Multilase

r 43 Led 

Full Hd 

Hdmi 

Usb Wi-fi 

TI027 

R$2.057,0

0 

       

R$20.570,00 
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VALOR TOTAL....................       

R$20.570,00 

VALOR POR EXTENSO: (VINTE MIL, QUINHENTOS E SETENTA REAIS) 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer outra forma, que 

direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº003/2021, de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado; 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da                              Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 

mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão Gerenciador e/ou do 

eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do transcurso 

do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da Lei Estadual (PE) 

nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal 

nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 

conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por  órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento  convocatório e registrados na 

Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos                              Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato do objeto adjudicado; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 

pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no 

edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da emissão 

de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome 

da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 

durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, quando 

a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93 
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atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei 

de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da 

Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para assinar a 

Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual prazo 

e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e                 no art. 

7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de  fiscalização oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer  novos produtos 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº003/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº023/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. Governador 

Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

 
8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 
 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do pedido,  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE 

e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas                      necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e registrado 

na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos  de adesão nos 

quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados 

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas                          disposições 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta                                             atribuição. 

 

11.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

 

11.5. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA 

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA 

e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais 
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e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei Federal 

nº8.666/93 e alterações; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às  requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição 

do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos 

sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando                      solicitados, todos e quaisquer comprovantes 

de pagamento e quitação; 

 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem   reclamações 

trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados,  no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, representante ou 

preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento  de mão de 

obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE a 

respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo 

as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação  ou omissão 

no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária diária, 

nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA  sujeito às penalidades 

previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 
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13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e  quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,  ficando a 

CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo 

de seus vencimentos. 

 

13.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após                                a entrega e 

aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será                        contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 

O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer 

pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará                             sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao 

Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até                                                   2 (dois) anos; 
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14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no cadastro 

de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações a 

Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no  recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de               atos ilícitos 

praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do material), 

comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº003/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem como da 

transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na durante a 

execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, da Lei Federal nº8.666/93 e suas 

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso 

a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 

61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de litígios 

decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 

configure. 

 

 

Gravatá/PE, 13 de agosto de 2021 

 

 

 

 

_________________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

_________________________________________ 

FÁBIO LUCAS WHYLACE E SILVA 

F. LUCAS W E SILVA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

VISTO DO JURIDICO:____________________________________ 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)_________________________________ 

    CPF nº 

 

2)_________________________________ 

    CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº11.049.830/0001-20, através da 

Secretaria Municipal de Educação, com sede na Av. Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, 

neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, 

residente neste município, portadora da cédula de identidade RG n°5.405.863 - SDS/PE e inscrita no CPF 

nº029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 

e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº003/2021 – Processo Licitatório nº023/2021, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame SENTINELLA DO VALE 

COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº29.843.035/0001-74, com sede na Rua Fritz Spernau, 

nº1000, Galpão 01, CEP:89.055-200, bairro: Fortaleza, Blumenau-SC, neste ato representada pelo seu 

Proprietário, o Sr. JEAN CARLOS SESTREM, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 

Identidade RG nº2966395-SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Saturnino Travasso, nº54, Bairro: 

Valparaiso, na cidade de Blumenau-SC. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los 

durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto desta licitação o Registro de Preços, com 

validade de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição dos produtos constantes na planilha abaixo (subitem 2.1.), 

para atender as Unidades Educacionais e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal de Educação de Gravatá/PE, 

conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência; 

1.2 Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o 

objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal nº016/2018, uma 

vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas parceladas, com 

remuneração estipulada em unidades de medida; 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de 

outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de 

preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO ITEM MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

9 45 UNID 

Bebedouro industrial, 25 

litros, inox, gabinete 

estrutural, fabricado em 

inox 403, reservatório 

confeccionadoem 

polipropileno atóxico, 

serpentina interna em inox 

304, boia controladora do 

nível de água (pingadeira) 

em abs, dreno de 

escoamento embutido, 

isolamento térmico esp, 

sitema de refrigeração 

balanceado em duas 

torneiras voltagem 220V. , 

conteúdo do manual de 

Knox- kf02 R$1.695,71 R$76.306,95 
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instruções, conforme 

certificação INMETRO. 

Garantia mínima do 

fabricante. Garantia 

mínima de 12 meses. 

Entrega no Município de 

Gravatá/PE. 

14 5 UNID 

Bebedouro industrial, 25 

litros, inox, gabinete 

estrutural, fabricado em 

inox 403, reservatório 

confeccionadoem 

polipropileno atóxico, 

serpentina interna em inox 

304, boia controladora do 

nível de água (pingadeira) 

em abs, dreno de 

escoamento embutido, 

isolamento térmico esp, 

sitema de refrigeração 

balanceado em duas 

torneiras voltagem 220V. , 

conteúdo do manual de 

instruções, conforme 

certificação INMETRO. 

Garantia mínima do 

fabricante. Garantia 

mínima de 12 meses. 

Entrega no Município de 

Gravatá/PE. 

Knox- kf02 R$1.695,71 R$8.478,55 

VALOR TOTAL........ R$84.785,50 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer outra forma, que 

direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº003/2021, de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade 

do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado; 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 
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2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da                              Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 

mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão Gerenciador e/ou do 

eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do transcurso 

do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar o Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da Lei Estadual (PE) 

nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal 

nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 

conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação; 

 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por  órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento  convocatório e registrados na 

Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos                              Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 
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5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato do objeto adjudicado; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas 

pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em consonância com o disposto no 

edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da emissão 

de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome 

da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 

durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, quando 

a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93 

atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei 

de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da 

Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para assinar a 

Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual prazo 

e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e                 no art. 

7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de  fiscalização oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer  novos produtos 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas no Edital do 

Pregão Eletrônico nº003/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº023/2021. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17



5 

 

Secretaria de Administração - Diretoria de Gestão de Contratos 

Rua Isaltino Poggi, nº 265 - 2º andar – Prado – Gravatá – PE - CEP: 55642-160. 

E-mail: contratos@prefeituradegravata.pe.gov.br – Fone: (81) 3299-1899  

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. Governador 

Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do pedido,  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE 

e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas                      necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e registrado 

na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos  de adesão nos 

quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os dados 

das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas                          disposições da 

Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta                                             atribuição. 
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11.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 

 

11.5. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela CONTRATADA 

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE REFERÊNCIA 

e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais 

e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei Federal 

nº8.666/93 e alterações; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às  requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de compra/requisição 

do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, 

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos 

sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando                      solicitados, todos e quaisquer comprovantes 

de pagamento e quitação; 

 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem   reclamações 

trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados,  no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, representante ou 

preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento  de mão de 

obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do CONTRATANTE a 

respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo 

as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 
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12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação  ou omissão 

no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária diária, 

nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA  sujeito às penalidades 

previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e  quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,  ficando a 

CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo 

de seus vencimentos. 

 

13.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após                                a entrega e 

aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será                        contado a partir 

de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. 

O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer 

pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará                             sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos ao 

Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até                                                   2 (dois) anos; 

 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no cadastro 

de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações a 

Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no  recolhimento de 

quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de               atos ilícitos 

praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do material), 

comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº003/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
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Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem como da 

transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na durante a 

execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, da Lei Federal nº8.666/93 e suas 

alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, caso 

a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 

comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está apta 

econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, 

da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de litígios 

decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se 

configure. 

 

Gravatá/PE, 13 de agosto de 2021 

 

 

 

 

_________________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_________________________________________ 

JEAN CARLOS SESTREM 

SENTINELLA DO VALE COMERCIAL EIRELI 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

VISTO DO JURIDICO:____________________________ 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)_______________________________________ 

     

CPF Nº__________________________________ 

 

 

 

 

2)_______________________________________ 

     

CPF Nº__________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ 

sob o nº 11.049.830/0001-20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada 

na Av. Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, Sra. 

IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de 

identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as 

Leis Fedederais nº 8.666/93 e suas alterações e nº 10.520/2002 e face ao resultado obtido no 

Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 – Processo Licitatório nº 046/2021, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, BRÁSIDAS 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 20.483.193/0001-96, com sede na Rua Adolfo Wruck, nº 65, 

bairro: Asilo, Blumenal-SC, aqui representada por EMERSON LUIS KOSH, inscrito no CPF 

n.º 932.595.229-72, e RG n.º 2.210.119-5. Declarando desde já que os ratifica e  se compromete 

a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto desta licitação o Registro de 

Preços, com validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura para eventual e futura 

aquisição de Freezeres e extrator de suco, para atender as Unidades Educacionais e Unidades 

Administrativas da Secretaria Municipal de Educação de Gravatá-PE, conforme quantidades, 

condições e especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I, do Edital; 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e 

Decreto Municipal nº016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações 

frequentes e previsão de entregas parceladas, com remuneração estipulada em unidades de 

medida; 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar 

contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, 

sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

 

ITEM 

(LOTE) 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QUANTIDADE 

(UN) 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

LOTE 

07 

Freezer, Freezer, tipo vertical, frost 
free, cor branca, capacidade de 500lts, 
200V, material metais resistentes, 
resinas e metais, 1 porta, dimensões 
aproximadamente, largura 592mm, 
profundidade 610mm, altura 2010mm,  
conteúdo do manual de instruções,  
conforme certificação INMETRO. 
Garantia mínima do fabricante. 
Garantia mínima de 12 meses.  Entrega 

50 R$ 4.609,78 R$ 230.489,00 
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no Município de Gravatá/PE. 

01 

LOTE 

08 

EXTRATOR DE LARANJA- extrator de 
sucos em chapa de aço inoxdável, anti-
corrosão e de fácil limpeza; design 
compacto e moderno; equipado com 
sistema de segurança na tampa frontal; 
capacidade de produção de 20 laranjas 
por minuto; 220V, potência 120W, 
especificações aproximadas: 780mm 
de altura; 400mm de largura; 330mm 
de profundidade. 

10 R$ 8.048,90 R$ 80.489,00 

TOTAL R$ 310.978,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, 

transporte, ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o 

objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021, de acordo 

com a ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação 

da  Ata de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do 

Órgão Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá 

quando do transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta 
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e deverá observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê 

o inciso III, do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em 

face a omissão de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter 

as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas 

obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 

participantes deste registro de preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em 

observância aos limites previstos no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a 

possibilidade de adesão, considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis 

Fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de 

Registro de Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade 

dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 

o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, 

para assinar o Contrato do objeto adjudicado; 
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5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a 

aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro 

do fornecedor, em consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município 

e da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do 

termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar 

documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a 

garantir o objeto e os preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e 

alterações, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro 

do prazo e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; 

no entanto, tratando-se de fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, 

a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá 

vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a 

assinatura do contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, 

poderão ser convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, 

ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei 

Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de 

fiscalização oficiais; 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer  

novos produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-

requisito o peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as 

especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2021 – Processo Licitatório 
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CPL/PMG nº 046/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 

13:00 horas, em dias úteis. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização 

do pedido,  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata 

fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão 

ser solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 

necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados 

pelo órgão CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 

das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, 

estabelecido e registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para 

representá-la sempre que for necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os 

contratos de adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  

preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  

Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e 

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que 
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solicitado, dos Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade 

requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios 

no local de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base 

nas disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em 

nenhuma hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente 

às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através 

de ordem de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 

garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, 

quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 
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12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        

de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção 

dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, 

em todos os seus atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 

fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela 

CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 

ação  ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a 

CONTRATADA                                 sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de 

modo parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e   

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa,                          ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
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13.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após                    

a entrega e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será  

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas 

por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da 

Lei n° 10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará                      sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até  2 (dois) anos; 

 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Gravatá/PE, com o consequente 

descredenciamento no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
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14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.666/93 e 

alterações a Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de  

atos ilícitos praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei 

n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do 

município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento 

e descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e 

trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital 

do Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 

qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e 

também, nos casos de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou 

Dissolução da CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo 

ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, 
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conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 

anterior, caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado 

em juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente 

que certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as 

obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que 

na falta delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Esado de Pernambuco-AMUPE, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco 

e/ou Diário Oficial da União, conforme o caso, como condição de sua eficácia, na forma 

preconizada no parágrafo único do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para 

discussões de litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

 

Gravatá/PE, 05 de outubro de 2021. 

 

                                                      
 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

EMERSON LUIS KOCH 

BRÁSIDAS EIRELI 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 
____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.049.830/0001-20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA 

DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - 

SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Fedederais nº 8.666/93 e suas 

alterações e nº 10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 

– Processo Licitatório nº 046/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora do certame, empresa P.C.R DO AMARAL & AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

09.343.965/0001-51, com sede na Rua Waldemar Sacks, nº 436, bairro: Jd. Lago Paraíso, 

Bandeirantes-PR, cep: 86.360-000, aqui representada por PAULO CESAR RODRIGUES DO 

AMARAL, inscrito no CPF n.º 727.491.729-34, e RG n.º 6.047.404-4, residente e domiciliado na Av. 

Francisco Alves Pereira, nº 838, bairro: Jd. Paraíso, Bandeirantes-PR. Declarando desde já que os 

ratifica e  se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto desta licitação o Registro de Preços, 

com validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura para eventual e futura aquisição de 

geladeiras, para atender as Unidades Educacionais e Unidades Administrativas da Secretaria Municipal 

de Educação de Gravatá-PE, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I, do Edital; 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal 

nº016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida; 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

 

ITEM 

(LOTE) 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QUANTIDADE (UN) 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL 

(R$) 

01 

LOTE 02 

Geladeira/Refrigerador, 

duplex, 02 portas, tipo de 

degelo frost free, cor 

branco, capacidade 

mínima total de 

armazenamento de 380 

litros, capacidade do 

freezer mínima 90 litros 

40 R$ 2.650,00 R$ 106.000,00 
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com classificação 

energética Selo PROCEL 

A, iluminação interna, 

voltagem 220V, com 

prateleiras e gavetas, 

dimensões 

aproximadamente largura 

62,00cm,  Altura 

1,860metro, 

profundidade 69,00cm, 

conteúdo do manual de 

instruções, conforme 

certificação INMETRO. 

Garantia mínima do 

fabricante. Garantia 

mínima de 12 meses 

Entrega no Município 

de Gravatá/PE. 
TOTAL R$ 106.000,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da  Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 
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reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 
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5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de 

fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que 

determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais; 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer  novos 

produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 046/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 
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em dias úteis. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido,  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, 

dos Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
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11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 
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12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação  ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária 

diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA                                 sujeito às 

penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e   quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,                          

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após                    a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será  contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 
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14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará                      

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até  2 

(dois) anos; 

 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Gravatá/PE, com o consequente 

descredenciamento no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações 

a Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de  atos 

ilícitos praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
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Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco-AMUPE, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e/ou Diário Oficial da 

União, conforme o caso, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do 

artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

 

Gravatá/PE, 05 de outubro de 2021. 

 

                                                      

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

PAULO CESAR RODRIGUES DO 

AMARAL  

P.C.R DO AMARAL & AMARAL LTDA  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede Administrativa localizada na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº11.049.830/0001-20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, 

residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 

029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Federais nº8.666/93 e nº10.520/02, e face ao 

resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 006/2021 – Processo Licitatório nº 030/2021, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, ASSUNPÇÃO 

TECNOLOGIA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.473.960/0001-20,  com   sede na Estrada do Caenga, nº 317, loja 30, bairro São Benedito, Olinda - 

PE, aqui representada por seu sócio administrador, o Sr. BRENO MARQUES ASSUNÇÃO, portador 

do CPF de n.º 009.601.134-36 e cédula de identidade n.º 6114333. Declarando desde já que os ratifica 

e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para eventual contratação, com validade de 

12 (doze) meses, para Aquisição de 450 (quatrocentos e cinquenta) DISPOSITIVOS MÓVEIS 

PORTÁTEIS – TABLET, com garantia mínima de 12 (doze) meses, para uso nas atividades 

diárias dos Professores da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação do 

município de Gravatá, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. A Licitante vencedora do certame se compromete a fornecer o produto de acordo com os preços 

registrados, conforme planilha: 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 006/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 
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2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2.  Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.    É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação; 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas 

neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

  

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
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obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos 

das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 

registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93, e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com 

execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do 

artigo 62 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
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convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais;  

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2021 - Processo Licitatório CPL/PMG nº 030/2021.   

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1 O prazo de entrega dos produtos é de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento (OF), conforme demanda expedida pelo órgão participante, no endereço determinado pelo 

solicitante, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 

8.2 O(s) produto(s) recebido(s) provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

 

8.5 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17

mailto:cplgravata@gmail.com%20%20%20e%20%20cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br


 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Isaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá–PE – CEP:55642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e  cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br   Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL 1020 

 

9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços; 

 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento as necessidades do órgão ou entidade requerente;  

 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 . Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;  

 

12.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no ANEXO I deste TR;  

 

12.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido no TR, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada;  

 

12.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual;  

 

12.1.5. Substituir, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), os materiais que não estejam em 

conformidade;  

 

12.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam às exigências do TR e que os mesmos serão 

entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local indicado pela 

contratante. 

  

12.1.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

 

12.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário;  

 

12.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais;  

 

12.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

 

12.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 

preceitua o inciso XIII do artigo 55, da Lei Federal nº8.666/93, atualizada. 

 

12.1.12. Necessário ter o Alvará de Funcionamento do Estabelecimento. 

 

13  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 

responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  
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13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA;  

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  

          365            365  

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica 

para a ocorrência. 

 

14 DAS PENALIDADES 

 

14.1. Com fundamento no artigo 7°, da Lei Federal nº10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 

para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Gravatá/PE;  

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, o CONTRATANTE através da 

Autoridade Competente, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes 

sanções:  

 

I - Advertência;  

 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor total 

contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 

10% (dez por cento) do valor total contratado;  

 

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 

0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

 

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto 

nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal;  
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e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n°8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.  

 

14.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  

 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item acima. 

 

14.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 

das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;  

 

14.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  

 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim 

como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 006/2021, e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência 

na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a seção V, do capítulo III, da Lei Federal 

nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 

assumidas. 

 

17 DA SUCESSÃO 

 

17.1 Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18 DA PUBLICAÇÃO 
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18.1 Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco – AMUPE e/ou Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia, 

na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19 DO FORO 

 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que se configure. 

 

Gravatá-PE, 23 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

BRENO MARQUES ASSUNÇÃO  

ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMERCIO 

DE EQUIPAMENTOS LTDA  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede Administrativa localizada na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no 

CNPJ sob o nº11.049.830/0001-20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, neste ato representado pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, 

residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 

029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Federais nº8.666/93 e nº10.520/02, e face ao 

resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 006/2021 – Processo Licitatório nº 030/2021, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, LS SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.793.812/0001-95,  com   

sede na SHCS CR 516, bloco B, n.º 69, Parte C055, 1º Pavimento, Asa Sul, Cidade de Brasília, Distrito 

Federal, CEP: 70.381.525, aqui representada por seu sócio administrador, o Sr. SILVIO MOREIRA 

DOS SANTOS, portador do CPF de n.º 830.417.701-30 e cédula de identidade n.º 182.230-5 SSP/DF, 

residente e domiciliado na Quadra 08, Lote 49, Setor Norte, Brazlândia, na Cidade de Brasília, Distrito 

Federal, CEP: 72.710-080. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a 

vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços para eventual contratação, com validade de 

12 (doze) meses, para Aquisição de 150 (cento e cinquenta) DISPOSITIVOS MÓVEIS 

PORTÁTEIS – TABLET, com garantia mínima de 12 (doze) meses, para uso nas atividades 

diárias dos Professores da Rede Municipal de Ensino e da Secretaria Municipal de Educação do 

município de Gravatá, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 

Termo de Referência. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. A Licitante vencedora do certame se compromete a fornecer o produto de acordo com os preços 

registrados, conforme planilha: 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 006/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 
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2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2.  Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.    É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação; 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas 

neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

  

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
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obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos 

das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 

registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93, e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com 

execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do 

artigo 62 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 
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convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais;  

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2021 - Processo Licitatório CPL/PMG nº 030/2021.   

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1 O prazo de entrega dos produtos é de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento (OF), conforme demanda expedida pelo órgão participante, no endereço determinado pelo 

solicitante, de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 

8.2 O(s) produto(s) recebido(s) provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

 

8.5 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
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9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços; 

 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento as necessidades do órgão ou entidade requerente;  

 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 . Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;  

 

12.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no ANEXO I deste TR;  

 

12.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido no TR, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada;  

 

12.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual;  

 

12.1.5. Substituir, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), os materiais que não estejam em 

conformidade;  

 

12.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam às exigências do TR e que os mesmos serão 

entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local indicado pela 

contratante. 

  

12.1.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  

 

12.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessário;  

 

12.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais;  

 

12.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

 

12.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 

preceitua o inciso XIII do artigo 55, da Lei Federal nº8.666/93, atualizada. 

 

12.1.12. Necessário ter o Alvará de Funcionamento do Estabelecimento. 

 

13  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento 

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido atesto do Gestor 

responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  
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13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA;  

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  

          365            365  

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica 

para a ocorrência. 

 

14 DAS PENALIDADES 

 

14.1. Com fundamento no artigo 7°, da Lei Federal nº10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 

para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Gravatá/PE;  

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, o CONTRATANTE através da 

Autoridade Competente, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes 

sanções:  

 

I - Advertência;  

 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor total 

contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  

 

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 

10% (dez por cento) do valor total contratado;  

 

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 

0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

 

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do produto 

nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota fiscal;  

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17

mailto:cplgravata@gmail.com%20%20%20e%20%20cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br


 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Isaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá–PE – CEP:55642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e  cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br   Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL 1020 

 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n°8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.  

 

14.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  

 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item acima. 

 

14.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro 

das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;  

 

14.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  

 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim 

como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 006/2021, e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência 

na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a seção V, do capítulo III, da Lei Federal 

nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 

certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 

assumidas. 

 

17 DA SUCESSÃO 

 

17.1 Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18 DA PUBLICAÇÃO 
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18.1 Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco – AMUPE e/ou Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia, 

na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19 DO FORO 

 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que se configure. 

 

Gravatá-PE, 23 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

SILVIO MOREIRA DOS SANTOS  

LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

ELETRÔNICA LTDA  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede Administrativa na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº 11.049.830/0001-20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

localizada na Av. Agamenon Magalhães, nº 54, Bairro: Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela, 

neste ato representada pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste 

Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos 

termos do que dispõem as Leis Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 e face ao 

resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 015/2021 – Processo Licitatório nº 043/2021, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, A J G DO 

NASCIMENTO FILHO DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.475.861/0001-69, com 

sede na Rua Canapólis S/N – Bairro: centro, cidade de Itapissuma/PE,  aqui representada por ALDO 

JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO FILHO, inscrito no CPF de n.º 039.682.074-32 e cédula de 

identidade sob n.º 6302039 SSP-PE. Declarando desde já que os ratifica e  se compromete a mantê-los 

durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a aquisição de Gêneros 

Alimentícios destinados a produção de Alimentação Escolar - MERENDA, com entrega efetuada 

de acordo com o cronograma a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os 

Estudantes da Rede Municipal de Educação, conforme quantidades, condições e especificações constantes 

no Termo de Referência, anexo I, do Edital. 

 

1.2 Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal 

nº016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

1. DOS PREÇOS 

 

1.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

AVEIA EM FLOCOS FINOS. 

Contém Glúten. Alérgicos: 

Contém Trigo, Centeio, Cevada, 

Estirpes Hibridizadas.  

Embalagens de 200mg.  validade 

mínima de 180 dias da data de 

entrega do produto. 

UNIDADE 1.000 R$ 2,59 R$ 2.590,00 

2 

ADOÇANTE DIETÉTICO 

LÍQUIDO:  o produto deve estar 

de acordo com a NTA 02 e 83 

(Decreto 12.846/78) e Portaria nº 

38 de   13   de   janeiro   de   1998, 

ANVISA.   Ingredientes:   água, 

UNIDADE 50 R$ 4,80 R$ 240,00 
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edulcorantes   artificiais:   

sucralose, acasula-me   de   

potássio. Características:   cor, 

odor, sabor   e   textura   

característica. Embalagem 

primaria: frasco plástico, 

atóxico, resistente, rotulado de 

acordo com a legislação vigente, 

pesando 100 ml, com tampa. Na 

data da entrega o produto deve 

dispor de no mínimo 08 

meses de validade. 

3 

AÇÚCAR CRISTAL. Obtido da 

cana-de-açúcar, tipo cristal. Com 

aspecto, cor, cheiros próprios e 

sabor doce. Isento de sujidades e 

acondicionados   em   sacos   

plásticos   atóxicos.   Registro   do 

Ministério da Agricultura, 

validade mínima de 180 dias da 

data de 

entrega do produto. Embalagem 

com 1 kg. 

KG 30.000 R$ 3,16 R$ 94.800,00 

4 

ALHO. Boa Qualidade, Intactas, 

Todas as Partes Comestíveis 

Aproveitáveis, Apresentando 

Cor, Odor e Sabor 

Característicos do Produto. 

KG 1.500 R$ 14,13 R$ 21.195,00 

5 

ALIMENTO NUTRITIVO 

INFANTIL. Com vitaminas, sais 

minerais, sem ovo. Sabor 

tradicional caixa com 200 g. 

Composto com (vitaminas, B1, 

B3, B6, B12, C, FE, ZN, ACIDO 

FOLICO) – Sabores: 

Tradicional, Morango e 

Chocolate (o sabor estará escrito 

no pedido do mês). Validade 

mínima de 180 dias no ato da 

entrega. 

PCT 30.000 R$ 3,23 R$ 96.900,00 

7 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 

1. Pré-cozido, constituído de 

grãos inteiros, com teor de 

umidade máxima de 15%, 100% 

natural, 0% de gordura trans, não 

precisa lavar, isento de sujidades 

e materiais estranhos, 

acondicionado em plástico 

atóxico.  Fardo com 30 pacotes 

de 1 kg. Validade mínima de 180 

dias no ato da entrega. 

FRD 3.000 R$ 3,66 R$ 10.980,00 

8 

BEBIDA LÁCTEA fermentada 

com polpa de fruta, com sabores 

variados com embalagens 

contendo leite pasteurizado e 

LT 30.000 R$ 2,20 R$ 66.000,00 
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soro de leite em embalagens de 

saquinhos de 1 litro com validade 

de no mínimo 40 dias, e 

temperatura máxima de 10° C a 

contar com a data de entrega. 

10 

BISCOITO DOCE SEM 

RECHEIO TIPO MAISENA.  

Composição 

básica, farinha de trigo gordura 

vegetal, sal, açúcar e outras 

substâncias permitidas. 

Acondicionados em embalagem 

com dupla proteção, pacotes com 

400 g. E suas condições deverão 

estar de acordo com Decreto lei 

nº 986, de 21 de outubro de 1969.  

Validade mínima de 90 dias no 

ato da entrega. 

PCT 15.000 R$ 2,98 R$ 44.700,00 

12 

BOLACHA SEM GLÚTEN E 

SEM LACTOSE. Especificação 

técnica: Tipo sequilhos ou 

cookies de sabores variados 

embalagem de 120g a 150g. A 

rotulagem deve estar de acordo 

com a legislação vigente. A 

validade não poderá ser inferior a 

6 meses. 

PCT 500 R$ 18,80 R$ 9.400,00 

15 

COLORÍFICO SEM SAL.  

Produto obtido a partir da 

semente de urucum, sem adição 

de sal, com cheiro e sabor 

próprio, isento de sujidades, com 

ingredientes em perfeito estado 

de  conservação. Validade de no 

mínimo 6 meses a contar da data 

de entrega.Acondicionados em 

embalagem plástica contendo 

100g e suas condições devem 

estar de acordo com o Decreto 

12.486 de20/10/78. Embalagem 

de 100g. 

PCT 5.000 R$ 0,65 R$ 3.250,00 

16 

EXTRATO   DE   TOMATE.   

Concentrado, produto   resultante   

da concentração de polpa de 

tomate por processo tecnológico; 

preparado com frutos maduros 

selecionados sem pele, sem 

sementes e sem corantes 

artificiais, isenta de sujidade e 

fermentação. Com validade 

mínima de 8 meses da data da 

entrega. Embalagem plástica, 

contendo 340gr e suas condições 

deverão estar de acordo com a 

NTA – 32 (Decreto 12486 de 

SCH 20.000 R$ 1,34 R$ 26.800,00 
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20/10/78). 

17 

FEIJÃO MULATINHO. TIPO I. 

Feijão carioquinha, tipo 1, classe 

carioquinha, novo, constituído de 

grãos inteiros e sadios, com teor 

de umidade máxima de 15%, 

isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras 

variedades e espécies, 

embalagem de 1kg em sacos 

plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos, não violados. 

Com registro no Ministério da 

Agricultura. Validade mínima de 

90 dias no ato da entrega. 

KG 30.000 R$ 5,99 R$ 179.700,00 

18 

FEIJÃO PRETO De 1° 

qualidade, novo, de rápido 

cozimento, constituído de grãos 

inteiros e sadios, com 

umidade permitida em lei, isento 

de material terroso, 

sujidades e misturas de outras 

espécies. Com registro no 

Ministério da Agricultura. 

Validade mínima de 90 dias no 

ato da entrega. Embalagem de 

kg. 

KG 15.000 R$ 6,35 R$ 92.250,00 

21 

LEITE EM PÓ INTEGRAL. 

Produto de aspecto em pó 

uniforme, sem grumos, 

sujidades, parasitos, larvas e 

outras substancias estranhas, de 

coloração creme branco 

e claro, sem ranço, com sabor e 

odor característico. 

Embalagem primária de material 

laminado PET 

metalizado/PEDB, vedada 

hermeticamente contendo 200 g, 

registro no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – MAPA ou pela 

Agência de Fiscalização 

Agropecuária do Estado – 

ADAGRO. Deve ser rotulado de 

acordo com as Resoluções RDC 

359/03 e RDC 360/03 da 

ANVISA/MS. Validade de 180 

dias a contar da data da 

entrega. 

PCT 40.000 R$ 4,88 R$ 195.200,00 

23 

COMPOSTO LÁCTEO ZERO 

LACTOSE EM PÓ. 

Especificação técnica: (lata 

380g) Leite zero lactose, 

PCT 1.000 R$ 20,54 R$ 20.540,00 
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fortificado com ferro, zinco e 

vitaminas A C e D, essenciais 

para nutrição das crianças. 

Disponível em lata de 380g. 

Deverá conter em uma porção de 

26g com 122Kcal, 15g de 

carboidrato, 4,7g de proteína, 

4,9g de gordura total, 3,2 de 

gordura saturada, 0g de gordura 

trans, 0g de fibra, 168mg 

de cálcio e 78mg de sódio. 

Ingredientes: leite integral, 

malto dextrina, soro de leite, 

enzima lactase, vitamina A, C 

e D, minerais (ferro e zinco), 

emulsificante de soja. Não 

contém glúten. Validade mínima 

de 180 dias. 

25 

MACARRÃO DE TIPO 

ESPAGUETE. Longo, fino, 

embalagem primária em pacotes 

de 500 g, inviolados, sem 

presença de insetos ou 

impurezas, umidade máxima de 

13%, acondicionada em saco 

plástico transparente 

atóxico. Enriquecido com ferro, 

vitaminado e com registro 

no Ministério da Saúde. O 

produto deverá ter registro no 

Ministério da Agricultura, 

validade mínima de 120 dias da 

data de entrega. 

PCT 30.000 R$ 2,31 R$ 69.300,00 

26 

MACARRÃO INTEGRAL 

TIPO ESPAGUETE. 

Embalagem de 

500 gramas- a base de ovos e 

farinha integral. Composto 

de matéria-prima de primeira 

qualidade, sãs e limpas, 

isentas de material terroso, 

parasitas. Embalado em 

pacotes com 500 kg, em saco 

reforçado, atóxico e 

transparente. Rotulagem 

Nutricional Obrigatória. Prazo 

de 

validade de no mínimo 06 (seis) 

meses na data da entrega. 

PCT 500 R$ 5,14 R$ 2.570,00 

27 

MILHO PARA O PREPARO 

DE MUNGUZÁ. De primeira 

qualidade com grãos inteiros, de 

cor amarelada, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio. Com ausência de 

PCT 18.000 R$ 1,75 R$ 31.500,00 
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umidade, isento de sujidades e 

outros materiais estranhos. 

Acondicionado em saco plástico 

transparente e atóxico. 

Validade de 12 meses a contar da 

data da entrega do 

produto. Embalagem com 500 gr. 

29 

ÓLEO DE SOJA REFINADO. 

Obtido de espécie 

vegetal isento de ranço e 

substâncias estranhas, 

adequada para as condições 

previstas de 

armazenamento, com validade de 

180 dias, contado 

a partir da data de entrega, caixa 

com 

20 unidades de 900 ml, 

armazenado em garrafa 

plástica. Deve conter Registro no 

Ministério da Saúde. 

CX 2.000 R$ 149,99 R$ 299.980,00 

32 

SARDINHA EM CONSERVA. 

Lata 125g com 

abridor. Preparada com pescado 

fresco, limpo, 

eviscerado, cozido. Imersa em 

óleo de soja, contendo 

naturalmente ômega 3. 

Acondicionado em recipiente 

de folha de flandres íntegro, 

resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, 

contendo 

aproximadamente 125g de peso 

líquido drenado. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados 

de identificação e procedência, 

informação 

nutricional, número do lote, data 

de validade, 

quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar 

validade mínima de 1 ano a partir 

da data de entrega 

na unidade requisitante. Com 

registro no Ministério 

da Agricultura. 

UNIDADE 20.000 R$ 3,49 R$ 69,800,00 

TOTAL R$ 1.340.695,00 

 

1.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 
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1.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 015/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

1.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

1.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

1.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

1.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

1.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

1.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

1.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

1.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

1.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

1.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do art. 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

3. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 
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no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

3.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

3.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

3.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por  órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

4. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

4.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

4.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

4.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

4.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

5. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

5.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de 

fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que 

determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 
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5.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da sua assinatura, o qual poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

5.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

5.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

6. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

6.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de  fiscalização 

oficiais; 

6.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer     novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

6.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 043/2021. 

 

7. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

7.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

7.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido.  

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

8.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, 

dos Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

 

10.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas                                

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

10.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

10.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

10.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

10.5. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

11.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

11.1.1.  A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

11.1.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
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11.1.3.  O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

11.1.4.  Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

11.1.5.  Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

11.1.6.  Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem                                

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

11.1.7.  Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

11.1.8.  Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

11.1.9.  Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

11.1.10.  Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

11.1.11.  Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

11.1.12.  Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

11.1.13.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

11.1.14.  Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

11.1.15.  Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

11.1.16.  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.1.17.  O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA   

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

12. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 
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parcelado. 

 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

12.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

12.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

12.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

12.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

12.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

13.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

13.1.3.  Fraudar na execução do contrato; 

 

13.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.5.  Cometer fraude fiscal; 

 

13.1.6.  Não mantiver a proposta. 

 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

13.2.2.  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

13.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

13.2.4.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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13.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

13.2.6.  Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

13.2.7.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações 

a Contratada que: 

 

13.3.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

13.3.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.3.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

14.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 015/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

14.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

16. DA SUCESSÃO 

 

16.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

17. DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá/PE, 18 de outubro de 2021 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

 

______________________________________ 

ALDO JOSÉ GOMES 

DO NASCIMENTO FILHO 

A J G DO NASCIMENTO FILHO 

DISTRIBUIDORA EIRELI 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro – Gravatá – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, 

neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

JUVENTUDE - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAVATÁ, inscrita no 

CNPJ sob o nº 11.331.244/0001-73, com sede na Av. Dantas Barreto, nº 51 – Prado – Gravatá – PE - 

CEP: 55.642-110, neste ato representada pela Secretária, Sra. VIVIANE FACUNDES DA SILVA, 

brasileira, casada, residente neste Município, portadora da Cédula de Identidade nº 6.065.004 - SSP/PE 

e do CPF nº 033.389.154-62, nos termos do que dispõem as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e face ao resultado 

obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 016/2021– Processo Licitatório nº   044/2021, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, A J G DO 

NASCIMENTO FILHO DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 22.475.861/0001-69, com 

sede na Rua Canapólis S/N – Bairro: centro, cidade de Itapissuma/PE,  aqui representada por ALDO 

JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO FILHO, solteiro, empresário, inscrito no CPF de n.º 

039.682.074-32 e cédula de identidade sob n.º 6302039 SSP-PE, residente e domiciliado na Rua 

Aracatu, S/N, bairro: Distrito Industrial, Itapissuma/PE, CEP nº 53700-000. Declarando desde já que os 

ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto à Constitui objeto desta licitação o Registro 

de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para Contratação de Empresa para Fornecimento de 

Gêneros Alimentícios destinados a Secretaria Municipal de Assistência social e seus 

equipamentos, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

1 

Açúcar Cristal -, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente, contendo 1 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de fermentação, sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Apresentando 

cor, odor e sabor característicos. Validade 

mínima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de entrega. 

KG 2.300 R$ 1,99 R$ 4.577,00 
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Alho nacional extra, os dentes devem estar 

bem definidos, limpos, firmes, sem manchas 

e livre de broto. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 60 R$ 22,27 R$ 1.336,20 

3 

Achocolatado em pó solúvel-, preparado 

com ingredientes sãos e limpo, sem farinha 

em sua formulação, com sabor, cor e odor 

característicos, contendo 400g, 

acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxico ou embalagem 

aluminizada, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas e larvas. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

PCT 2.000 R$ 3,42 R$ 6.840,00 

4 

Adoçante líquido -, ausente das substancias 

sacarina sódica e ciclamato de sódio. 

Indicado para uso por crianças e /ou 

gestantes, cardiopatas nefropatas e 

hepatopatas. Embalagem com 100 ml. 

UNIDADE 420 R$ 3,19 R$ 1.339,80 

5 

Arroz parboilizado tipo 1, agulhinha 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 1 kg, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

KG 1.200 R$ 3,38 R$ 4.056,00 

6 

Aveia em flocos finos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

contendo 250g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 

da data de entrega. 

PCT 480 R$ 4,54 R$ 2.179,20 

7 

Amido de Milho tipo 1, sob a forma de pó 

fino, cor branca, sabor e odor 

característicos, fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas. 

Acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico, contendo 500g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de: matéria terrosa, parasitas, larvas, 

material estranho sem umidade, 

fermentação ou de 12 (doze) meses, a contar 

da data de entrega. 

PCT 500 R$ 5,12 R$ 2.560,00 

8 

Azeitona verde – legume em conserva tipo 

azeitona verde, tamanho grande, 

apresentação sem caroço, 500g. 

PCT 60 R$ 11,51 R$ 690,60 

9 

BATATA PALHA - Embalagem com 400g, 

com sabor, odor e textura característicos do 

produto, de boa qualidade, embalagem 

transparente, primária, própria, fechada a 

vácuo, constando identificação do produto, 

inclusive classificação e a marca, nome e 

endereço do fabricante e validade. 

UNIDADE 120 R$ 11,91 R$ 1.429,20 
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Biscoito doce sem recheio amanteigado de 

leite, vitaminados, composição básica de 

farinha de trigo, açúcar e outras substâncias 

permitidas, acondicionada em embalagem 

apropriada com 400 g. E suas condições 

deverão estar de acordo com Decreto-lei nº 

986, de 21 de outubro de 1969. Validade 

mínima de 90 dias a contar do ato da 

entrega. 

PCT 1.000 R$ 4,04 R$ 4.040,00 

11 

Biscoito doce tipo Maizena, primeira 

qualidade. Deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de 

matérias terrosas, parasita s e em perfeito 

estado de conservação, serão rejeitados 

biscoitos mal cozidos, queimados e de 

caracteres organolépticos anormais, não 

podendo apresentar excesso de dureza e 

nem se apresentar quebradiço. Embalagem 

dupla, com procedência, informação 

nutricional e registro impressos no rótulo. 

Validade mínima 120 dias no momento da 

entrega. Pacote de 400 gr. 

PCT 1.000 R$ 3,57 R$ 3.570,00 

12 
Biscoito recheado 03 filas, pacote com 

390g. sabores variados. 
PCT 1.000 R$ 2,97 R$ 2.970,00 

13 

Biscoito Salgado, tipo Cream-Cracker, de 

textura crocante, com odor, sabor e cor 

característicos, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico 

transparente de dupla face, contendo 400 

gramas, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. 

PCT 3.000 R$ 2,94 R$ 8.820,00 

14 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL, TIPO 

CREAM CRACKER: Produto deverá estar 

de acordo com a NTA 02 e 48 (Decreto 

12.486/780, Resolução CD/FNDE nº 344 de 

13/12/02. Ingredientes: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico e /ou 

farinha de trigo integral, gordura vegetal, 

farelo ou fibra de trigo, açúcar invertido, 

extrato de malte, sal. Não deverá conter leite 

ou soro de leite na composição, entretanto, 

poderá conter traços de leite. Sem gordura 

trans. Deverá conter no mínimo 1,4g de 

fibra alimentar na porção de 30g. Poderá 

conter outros ingredientes desde que 

aprovados pela legislação vigente e que não 

descaracterizem o produto, os quais deverão 

ser declarados. Características: cor, odor, 

sabor e textura característicos. Embalagem 

primária: pacotes com dupla embalagem de 

polipropileno, resistente, atóxica contendo 

de 400 a 420 gramas. Embalagem 

secundária: caixa de papelão tipo duplex 

reforçado e resistente com abas superiores e 

inferiores lacradas com fita adesiva, 

pesando até 12Kg. 

PCT 500 R$ 3,73 R$ 1.865,00 

15 

Biscoito Doce, tipo Maria ou Maisena, de 

sabor, cor e odor característicos, textura 

crocante, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico 

transparente de dupla face, contendo 400g, 

com identificação na embalagem (rótulo) 

PCT 1.500 R$ 2,86 R$ 4.290,00 
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dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. 

16 

Biscoito tipo wafer recheado, de farinha de 

trigo com açúcar, leite, gordura vegetal 

hidrogenada, aromatizado e enriquecido 

com vitaminas. Matéria-prima sã e limpa, 

sem matéria terrosa, parasitas e detritos de 

animais ou vegetais. Embalagem plástica 

impermeável, limpa, não violada, resistente 

que garanta integridade e impresso 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto, data de validade. Validade mínima 

de 06 meses a partir da entrega. Embalagem 

contendo 35G. 

PCT 12.000 R$ 0,51 R$ 6.120,00 

17 

Biscoito recheado, sabores variados, 

acondicionado em embalagens de 60g, com 

prazo de validade de no mínimo 06 meses, a 

partir da data da entrega. 

PCT 6.500 R$ 0,91 R$ 5.915,00 

18 

Café torrado e moído, de 1ª qualidade com 

selo de pureza ABIC, café torrado e moído, 

embalagem protetora, com 250g cada, 

devendo ser torrado e moído a alto vácuo 

tipo similar, isento de grãos pretos-verdes 

ou fermentados 100% puro e natural, grãos 

tipo arábica, na cor castanho claro a 

moderado escuro, s/amargor em pó 

homogêneo, torrado e moído, extra forte, 

não expresso, aroma e sabor característicos 

de regular a intenso livre de qualquer gosto 

estranho ao produto, qualidade global  

mínimo aceitável maior que de primeira 

qualidade, tipo exportação, contendo 

impurezas máximo de 1%, outros produtos 

0% umidade até5%, acondicionado em 

embalagem hermeticamente fechada a 

vácuo, com dupla embalagem individual 

(tipo almofada) de 250 gramas, contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, nome e endereço do produtor, 

data de fabricação e prazo mínimo de 

12meses. 

PCT 1.500 R$ 4,13 R$ 6.195,00 

19 

Canela em pó, acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico 

transparente, aproximadamente 30g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 

da data de entrega. 

POTE 500 R$ 1,48 R$ 740,00 

20 

Colorífico, produto constituído pela mistura 

de fubá de milho com urucum em pó, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 

100g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

PCT 1.800 R$ 0,58 R$ 1.044,00 
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Cominho moído extraído de sementes de 

cominho de primeira qualidade, puro, com 

aspecto, cor, cheiro, sabor característicos, 

sem misturas, isentos de sujidades, parasitas 

e larvas. Embalagem de 100g, em sacos 

plásticos transparentes e atóxicos, limpos 

não violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o momento do 

consumo. Acondicionados em fardos 

lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 (cinco) 

meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 1.500 R$ 1,10 R$ 1.650,00 

22 

Caldo de Galinha -Caldo de galinha 

validade mínima de 12 meses a contar da 

data de entrega acondicionado em caixa 

com 19g. 

CAIXA 1.500 R$ 0,78 R$ 1.170,00 

23 

Caldo de carne- matéria prima de boa 

qualidade, constituído basicamente de carne 

de boi desidratada, liofilizado, sal, amido de 

milho, gordura vegetal, condimentos, 

podendo conter corante natural, em 

embalagem metalizada, resistente e atóxica 

com validade de 12 meses após a data de 

fabricação. Embalagem com 6 tabletes de 

9,5g. 

CAIXA 1.000 R$ 1,28 R$ 1.280,00 

24 

Chá de camomila. Composição: no mínimo 

70% de folhas de erva mate e 30% de outras 

partes e ramos. Caixa com 10 saquinhos. 

CAIXA 1.000 R$ 3,17 R$ 3.170,00 

25 

Chá de Erva Doce. Composição: no mínimo 

70% de folhas de erva mate e 30% de outras 

partes e ramos. Caixa com 10 saquinhos. 

CAIXA 1.000 R$ 3,54 R$ 3.540,00 

26 

Coco ralado, úmido, adoçado, embalagem 

de 100g. Produto de boa qualidade, com 

sabor, odor e textura características do 

produto Validade mínima de 12 meses a 

contar da data da entrega do produto. 

PCT 400 R$ 3,09 R$ 1.236,00 

27 

Chocolate Granulado Confeito granulado 

crocante de chocolate, embalagem plástica 

130g. Produto de boa qualidade com 

validade mínima de 06 meses a contar da 

data da entrega. 

PCT 360 R$ 2,99 R$ 1.076,40 

28 

Creme de leite UHT, Embalagem de 200g, 

tetra pack, com no máximo 20% de gordura 

e prazo de validade de no mínimo 120 dias. 

CAIXA 2000 R$ 2,41 R$ 4.820,00 

29 

CEREAL INFANTIL,” tipo mucilon lácteo, 

sabor arroz, de preparo instantâneo, 

preparado a partir de matérias primas sãs, 

limpas, enriquecido com vitaminas. 

Embalagem: em polietileno, bem vedada, 

com 230 g do produto. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar a partir da data de 

entrega. 

UNIDADE 400 R$ 5,35 R$ 2.140,00 

30 

FARINHA PARA MINGAU - TIPO 

CREMOGEMA – SABOR 

TRADICIONAL, embalagens de 500g, que 

deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações 

nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. Prazo de validade mínimo de 6 

meses a partir da data de entrega. 

UNIDADE 120 R$ 6,06 R$ 727,20 
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FARINHA LÁCTEA - Produto em pó 

enriquecido com vitaminas e ferro, isento de 

sujidades, sabor original com características 

próprias para preparo instantâneo de 

mingaus, papas e outras preparações. 

Embalagem com 400 g, validade de 12 

meses a contar da data da entrega do 

produto. 

UNIDADE 200 R$ 7,11 R$ 1.422,00 

32 

Doce de Goiaba – goiabada em massa ou 

pasta homogênea e de consistência que 

possibilite o corte. Obtido das partes 

comestíveis desintegradas da goiaba, com 

açúcar, contendo pectina, ajustador de pH. 

Isento de sujidades, larvas e parasitos, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 

acondicionado em potes de 600g, 

embalados em caixa de papelão reforçado 

com validade mínima de 11 meses a contar 

da data da entrega. 

UNIDADE 1.500 R$ 3,91 R$ 5.865,00 

33 

Ervilha em conserva, Embalagem com 200g 

contendo rótulo com impressão clara de 

identificação, classificação marca, data de 

fabricação, prazo de validade, SIF. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data da 

entrega. 

UNIDADE 180 R$ 2,48 R$ 446,40 

34 

Extrato de tomate, concentrado, produto 

resultante da concentração da polpa de 

tomate por processo tecnológico preparado 

com frutos maduros selecionados sem pele, 

sem sementes e corantes artificiais, isento de 

sujidades e fermentação, acondicionada em 

latas de 340g, de flandres, com verniz 

sanitário, recravadas, sem estofamentos, 

sem vazamento, corrosão interna, e outras 

alterações, acondicionadas em caixa de 

papelão limpa, íntegra, resistente, reforçada 

e lacrada. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do registro. 

O produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

UNIDADE 1500 R$ 2,81 R$ 4.215,00 

35 

Farinha de mandioca quebradinha tipo 1, 

grupo seca, subgrupo fina, classe branca, 

obtido das raízes de mandioca sadias, 

devidamente, acondicionada em embalagem 

de polietileno atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho, não 

podendo apresentar-se úmida, fermentada 

ou rançosa. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

KG 1.000 R$ 3,85 R$ 3.850,00 

36 

Farinha de Trigo Especial ou de Primeira 

com fermento, fabricada a partir de grãos de 

trigo sãos e limpos, isentos de matéria 

terrosa e parasita e em perfeito estado de 

conservação. Não podendo estar úmida ou 

rançosa. Acondicionada em embalagem de 

polietileno atóxico transparente, contendo 

01 kg, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

KG 960 R$ 4,01 R$ 3.849,60 
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validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

37 

Feijão tipo 1, preto, vermelho ou carioca, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 

01 kg, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

KG 500 R$ 5,10 R$ 2.550,00 

38 

Feijão tipo 1, branco, vermelho ou carioca, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 

01 kg, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. Validade mínima 

de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. 

KG 300 R$ 8,20 R$ 2.460,00 

39 

Fermento químico em pó, acondicionado 

em embalagem de polietileno atóxico, 

contendo 100g, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

UNIDADE 100 R$ 2,27 R$ 227,00 

40 

Fubá de milho, produto obtido da moagem 

do grão de milho são, limpo, isento de 

matéria terrosa e parasita. Não podendo 

apresentar umidade, fermentação ou ranço. 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxico, contendo 500 g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

PCT 1.200 R$ 1,54 R$ 1.848,00 

41 

Leite de coco – homogeneizado, 

pasteurizado, embalado em garrafas de 

vidro ou pet transparente com 500ml e com 

número registrado no Ministério da Saúde, 

com validade mínima de 6 meses. 

Embalagem contendo 500 ml. 

UNIDADE 500 R$ 4,49 R$ 2.245,00 

42 

Leite condensado - 395 g contendo 

identificação do produto, data de fabricação 

e prazo de validade, c/ registro do Ministério 

da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 da 

CNNPA. 

UNIDADE 1.500 R$ 4,62 R$ 6.930,00 

43 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 

INSTANTÂNEO – Ingredientes: leite 

integral, vitaminas A e D, emulsionante 

lecitina de soja, a embalagem deverá conter 

extremamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto, 

número do registro no ministério das 

agriculturas/SIF/DIPOA. Validade mínima 

PCT 1.500 R$ 4,95 R$ 7.425,00 
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de 10 meses a partir da data de entrega, 

embalado em sachê de 200g. 

44 

Fórmula láctea de inicialização para 

lactantes, de 0 a 6 meses adicionados de 

ferro e ácido fólico, com ausência de 

umidade. Envasado em recipientes 

herméticos. Com 9,5 g de proteína para uma 

porção de 100 g. Prazo de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data da entrega. 

Contendo 400 g. 

UNIDADE 300 R$ 20,39 R$ 6.117,00 

45 

Fórmula láctea de inicialização para 

lactantes, de 6 a 12 meses adicionados de 

ferro e ácido fólico, com ausência de 

umidade. Envasado em recipientes 

herméticos. Com 9,5 g de proteína para uma 

porção de 100 g. Prazo de validade de no 

mínimo 06 meses a partir da data da entrega. 

Contendo 400 g. 

UNIDADE 400 R$ 30,67 R$ 12.268,00 

46 

Fécula de mandioca, validade impressa na 

embalagem; validade mínima de 6 meses 

após a data da entrega. Pacote contendo 500 

G. 

PCT 20 R$ 5,67 R$ 113,40 

47 

Farinha de arroz apresentando um teor de 

7,5% de proteína, 87% de carboidratos para 

uma porção de 100g, isenta de lipídios, 

adicionada de vitaminas e minerais. A 

embalagem deverá conter a data de 

fabricação e validade. A validade deverá ser 

no mínimo 6 meses a partir da data de 

fabricação. 

PCT 180 R$ 3,63 R$ 653,40 

48 

Macarrão, do tipo parafuso, com ovos, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 

500g ou 01 kg, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

PCT 150 R$ 3,83 R$ 574,50 

49 

Macarrão sêmola vitaminado, espaguete, 

cor amarela, obtida pelo amassamento da 

farinha de trigo especial, ovos, e demais 

substâncias permitidas, isenta de corantes 

artificiais sujidades, parasitas, admitida 

umidade máxima 13%, Embalagem de 

500g, em sacos plásticos transparentes e 

atóxicos, limpos não violados, resistentes 

que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo acondicionados em 

fardos lacrados. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

PCT 1.000 R$ 2,84 R$ 2.840,00 

50 

Macarrão para lasanha 500g – cor amarela. 

Vitaminado, com ovos. Odor, sabor e 

textura próprios. Sem sujidades, parasitas, 

larvas ou detritos animais ou vegetais. 

Embalagem plástica transparente e atóxico, 

impermeada, limpa, não violada, resistente 

PCT 120 R$ 4,37 R$ 524,40 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17



 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Isaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá–PE – CEP:55642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br   Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL 1020 

 

que garanta integridade, e impressa 

identificação, procedência, número de lote, 

quantidade do produto, data de validade. 

Validade mínima de 06 meses a partir da 

entrega. De acordo com resolução Rdc N° 

263 (22/09/2005) da Anvisa/Ms. 

51 

Maionese tradicional 250 g cx. c/ 12 unid. 

Contendo identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade, c/ registro do 

Ministério da Saúde, obedecendo à 

resolução 12/78 da CNNPA. 

CAIXA 10 R$ 3,54 R$ 35,40 

52 

Margarina com sal, com 80% de teor de 

gordura, refrigerado, não rançoso, 

acondicionado em embalagem resistente de 

polietileno, contendo 250g. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, 

marca do fabricante, validade, data de 

embalagem, peso líquido e selo de inspeção 

do órgão competente. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

UNIDADE 2.000 R$ 2,61 R$ 5.220,00 

53 

Munguzá de milho amarelo, acondicionado 

em embalagem de polietileno resistente 

atóxico transparente, contendo 500g. isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Validade mínima de 06(seis) 

meses a contar da data de entrega. 

PCT 250 R$ 1,86 R$ 465,00 

54 

Milho de pipoca, grãos ou pedaços de grãos 

de milho que apresentam ausência parcial 

ou total do gérmen, em função do processo 

de escarificação mecânica ou manual. 

Embalagem integra de 500g, na embalagem 

deverá constar data da fabricação data de 

validade e número do lote do produto.  

Validade mínima de 6 meses na data da 

entrega. 

PCT 700 R$ 2,74 R$ 1.918,00 

55 

Milho verde em conserva, a base de: milho 

/água / sal sem conservantes, acondicionado 

em embalagem contendo 200g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Isento de material estranho. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data 

de entrega. 

UNIDADE 180 R$ 2,64 R$ 475,20 

56 

Mortadela de Frango, cozida produzida com 

carne de frango, peça inteira peso liquido 

400g. 

UNIDADE 600 R$ 4,55 R$ 2.730,00 

57 
Molho alimentício tipo ketchup, frasco com 

250g. 
UNIDADE 60 R$ 4,71 R$ 282,60 

58 

Óleo de soja - produto obtido do grão de soja 

que sofreu processo tecnológico adequado 

como gomagem, neutralização, clarificação, 

frigorificação ou não de desodorização. 

Líquido viscoso refinado, fabricado a partir 

de matérias primas sãs e limpas. Embalagem 

em polietileno tereftalato (PET) ou em lata. 

Litro com 900 ml. 

UNIDADE 300 R$ 8,69 R$ 2.607,00 

59 

Orégano-tipo desidratado embalado em 

pacote com 10g. Armazenado em local seco, 

arejado e não exposto ao sol. Prazo de 

validade de no mínimo 30dias. 

PCT 50 R$ 2,33 R$ 116,50 
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60 

Pão tipo hot dog peso de 50g cada unidade, 

do tipo brioche, preparado a partir de 

matérias-primas sãs, de primeira qualidade, 

isentas de matéria terrosa e parasitas e em 

perfeito estado de conservação. Será 

rejeitado o pão queimado ou mal cozido, 

com odor e sabor desagradável, presença de 

fungos e não será permitida a adição de 

farelos e de corantes de qualquer natureza 

em sua confecção. Isento de parasita, 

sujidades, larvas e material estranho. 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente e atóxico com 10 

unidades cada. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, data de 

embalagem, peso líquido. Validade mínima 

de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. 

PCT 3.000 R$ 4,67 R$ 14.010,00 

61 

Pão de forma de massa leve, farinha de 

trigo/fermento/ sal/açúcar, gordura tipo 

vegetal e água, com casca, fatiado, cortado 

em fatias. Será rejeitado o pão queimado ou 

mal cozido, com odor e sabor desagradável, 

presença de fungos e não será permitida a 

adição de farelos e de corantes de qualquer 

natureza em sua confecção. Isento de 

parasita, sujidades, larvas e material 

estranho. Acondicionado em embalagem de 

polietileno resistente e atóxico com 10 

unidades cada. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, data de 

embalagem, peso líquido. Validade mínima 

de 05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. 

Unidade utilizada: pacote de 500 g. 

PCT 500 R$ 6,19 R$ 3.095,00 

62 

Queijo tipo parmesão ralado, embalado em 

saco plástico transparente atóxico, 

resistente, hermeticamente fechado. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

número do lote, data de fabricação, 

quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 6 (seis) meses a partir 

da data de entrega. Embalagem com 100g. 

PCT 180 R$ 5,07 R$ 912,60 

63 

Bolo tipo bacia, 50g, elaborado a partir de 

farinha de trigo enriquecida com ferro e 

demais ingredientes permitidos. Apresenta 

embalagem primária individual de 

polipropileno biorientado e embalagem 

secundária caixa de papel resistente, 

contendo 10 unidades, com respectiva 

informação nutricional, data de 

fabricação/validade/lote. 

PCT 3.500 R$ 6,17 R$ 21.595,00 

64 

Bolo de trigo sabor chocolate, isento de 

sujidades, parasitas, larvas e detritos 

animais ou vegetais, com cheiro e sabor 

característico. Embalado em bandeja de 

isopor, envolvida em plástico filme, com 2 

kg de unidade. Na embalagem deve constar 

a data de fabricação e prazo de validade. No 

momento da entrega deverá ser de no 

mínimo 15 dias. Deverá ser fabricado no dia 

da entrega. 

KG 200 R$ 17,78 R$ 3.556,00 

65 

Bolo de farinha de trigo embalagem: 

plástica transparente. Ingredientes base: 

ovos, farinha de trigo, margarina, fermento 

em pó, leite e açúcar. Formato: redondo ou 

KG 200 R$ 19,18 R$ 3.836,00 
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quadrado conforme solicitação, fabricado 

no dia da entrega, Kg. 

66 

Proteína de Soja texturizada, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno 

atóxico, contendo 400g, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. 

PCT 240 R$ 4,31 R$ 1.034,40 

67 

Sal marinho iodado refinado, acondicionado 

em embalagem resistente de polietileno 

atóxico, contendo 1 kg, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. 

UNIDADE 300 R$ 0,91 R$ 273,00 

68 

Refrigerante de sabores variados (guaraná/ 

cola/ laranja/ uva) _ Isento de sujidades, 

parasitas e larvas, acondicionado em 

garrafas “pet” com tampa de rosca, 

contendo 2 L cada. Deverá apresentar 

validade mínima de 02 (dois) meses a partir 

da data de entrega. De acordo Lei Federal 

No 8.918/94. 

UNIDADE 1.800 R$ 4,59 R$ 8.262,00 

69 

Sardinha em conserva, preparada com 

pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. 

Imersa em óleo comestível. Acondicionado 

em recipiente de folha de flandres íntegro, 

resistente, vedado hermeticamente e limpo, 

contendo aproximadamente 125g de peso 

líquido. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informação nutricional, 

número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na unidade 

requisitante. 

UNIDADE 1.500 R$ 3,67 R$ 5.505,00 

70 

Vinagre, envasado em garrafa de polietileno 

atóxica resistente transparente, contendo 

500 ml, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 12 meses a 

contar da data de entrega. 

UNIDADE 150 R$ 1,51 R$ 226,50 

71 

Carne Bovina Moída tipo acém congelada, 

proveniente de animais, sadios, abatidos sob 

inspeção veterinária, devendo apresentar 

coloração vermelho-vivo, odor 

característico e aspecto próprio não 

amolecido e nem pegajosa. Isento de: 

vestígios de descongelamento, excesso de 

gordura, cartilagem e apovovirose, 

coloração arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e desagradável, 

parasitas, sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. Acondicionado 

em embalagem de polietileno atóxica, 

transparente e resistente, a vácuo, peso 

líquido de 1kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

KG 1.000 R$ 13,19 R$ 13.190,00 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17



 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Isaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá–PE – CEP:55642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br   Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL 1020 

 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. 

72 

Carne de charque, tipo ponta de agulha. 

Inspecionado pelo ministério da agricultura 

(SIF ou SIE). 

KG 24 R$ 36,52 R$ 876,48 

73 

Coxa e sobrecoxa de frango congelada com 

adição de no máximo 6%. Aspecto próprio, 

não amolecida e nem pegajosa, cor própria 

sem manchas esverdeadas, sujidades, 

parasitos e larvas. Acondicionadas em sacos 

de polipropileno resistentes e atóxicos, 

devendo conter nome do produto, prazo e 

validade inspeção sanitária. 

KG 600 R$ 10,24 R$ 6.144,00 

74 

Peito de Frango sem osso, limpo, magro, 

não temperado, congelado, proveniente de 

aves sadias, abatidas sob inspeção 

veterinária, apresentando cor e odor 

característicos. Isento de: vestígio de 

descongelamento, cor esverdeada, odor 

forte e desagradável, parasitas, sujidades, 

larvas e qualquer substância contaminante. 

Acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxica, resistente, peso líquido 

de 1 kg, contendo na embalagem a 

identificação do produto, peso, marca do 

fabricante, prazo de validade, carimbos 

oficiais e selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data 

de entrega. 

KG 780 R$ 13,67 R$ 10.662,60 

75 

Peixe tipo filé, espécie pescada branca, 

congelado, temperatura de -18ºC. 

Características extras: sem vísceras, sem 

pele, sem manchas, parasitas ou fungos, 

acondicionados em saco plástico 

transparente, atóxico, embalado em caixa de 

papelão. Prazo de validade de no mínimo 6 

meses a partir da entrega do produto. 

Embalagem de 1 KG. 

KG 400 R$ 32,05 R$ 12.820,00 

76 

Carne bovina tipo costela cortada com 

serviço de inspeção estadual, congelada, 

acondicionada em embalagens plásticas que 

protejam de impurezas contendo data de 

validade e peso do produto, com cor, odor e 

características próprias do produto. 

KG 100 R$ 25,31 R$ 2.531,00 

77 

Carne bovina tipo coxão mole, de 1º 

qualidade, resfriada, limpa, aspecto: próprio 

da espécie, não amolecida nem pegajosa, 

cor: própria da espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas, odos; próprio, 

tipo de corte: em bifes, embaladas em saco 

plástico transparente e atóxico, limpo, não 

violado, resistente, que garanta a integridade 

do produto até o momento do consumo. 

KG 100 R$ 32,05 R$ 3.205,00 

78 

Carne bovina sem osso tipo bife, 1º 

qualidade, dianteiro paleta ou acém, 

resfriado sem osso com aspecto, sabor e 

cheiro próprio com baixo teor de gorduras, 

adequado ao consumo humano. Validade 

KG 100 R$ 32,48 R$ 3.248,00 
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mínima de 30 dias a partir da data da entrega 

e registro no SIE e SIF Impresso em 

embalagem plástico transparente atóxica. 

79 

Carne bovina tipo acém, sem osso, sem 

pelanca, congelada, com no máximo de sebo 

e gordura de 10%, cor, cheiro e sabor 

próprio, sem sujidades e parasitas, pesando 

5 kg, inspecionada pelo SIF. 

KG 100 R$ 24,22 R$ 2.422,00 

80 

Fígado bovino, apresentando em peças 

inteiras, congelado, aspecto brilhante 

avermelhado escuro, sabor e cheiro 

característicos, isentos de manchas 

esverdeadas ou amarelados, sem sujidades, 

parasitas e larvas. Validade mínima de 30 

dias a partir da entrega e registro no SIE ou 

SIF impresso em embalagens plásticas 

transparentes atóxicas. 

KG 100 R$ 13,61 R$ 1.361,00 

81 

Carne bovina tipo patinho de 1º qualidade, 

sem osso, limpa, cortada em bifes, 

embalagem em filme PVC transparente, 

com identificação do produto e prazo de 

validade. 

KG 100 R$ 32,51 R$ 3.251,00 

82 

Presunto fatiado e refrigerado, fatias finas 

em torno de 20g cada deverá apresentar 

coloração, odor e aspectos característicos. 

Contendo na embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do fabricante, prazo de 

validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 03 (três) 

dias, a contar da data de entrega. 

KG 100 R$ 23,90 R$ 2.390,00 

83 

Ovos – características técnicas: ovos de 

galinha “tipo grande”, casca lisa. Os ovos 

deverão estar limpos. Não poderão estar 

trincados. Embalagem: em caixas de 

papelão, com registro no Ministério da 

Agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de 

validade mínimo 15 dias a contar a partir da 

data de entrega. 

BANDEJA 410 R$ 13,08 R$ 5.362,80 

84 

Salsicha de frango tipo hot dog com no 

máximo 2% de amido, aspecto próprio, não 

amolecido e nem pegajosa, cor própria sem 

manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, com adição de água no máximo de 

10%, com no mínimo 120 dias de validade. 

KG 900 R$ 11,58 R$ 10.422,00 

85 

Queijo tipo coalho, fresco, refrigerado, em 

barra de 1 kg, embaladas em saco plástico 

resistente atóxico e transparente. Isento de 

estufamento, rachadura e mofos. O produto 

deverá ter selo de inspeção do órgão 

competente. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar no ato da entrega. 

KG 380 R$ 26,39 R$ 10.028,20 

86 

Queijo tipo mussarela, fresco, refrigerado, 

cortado em fatias finas em torno de 20g 

cada, embaladas em saco plástico resistente 

atóxico e transparente. Isento de 

estufamento, rachadura e mofos. Devendo 

ser fatiado no dia anterior ao pedido. 

Contendo 500 na embalagem e a 

identificação do produto, validade, data de 

embalagem, peso líquido, marca do 

fabricante. O produto deverá ter selo de 

inspeção do órgão competente. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar no ato da 

entrega. 

KG 240 R$ 33,59 R$ 8.061,60 
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87 

Polpa de Fruta integral de abacaxi, 

pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 

kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 250 R$ 5,99 R$ 1.497,50 

88 

Polpa de Fruta integral de manga, 

pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 

kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 250 R$ 5,99 R$ 1.497,50 

89 

Polpa de Fruta integral de acerola 

pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 

kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 250 R$ 6,99 R$ 1.747,50 

90 

Polpa de Fruta integral de goiaba 

pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 

kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 250 R$ 5,99 R$ 1.497,50 

91 

Polpa de Fruta integral de cajá, 

pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

KG 250 R$ 7,99 R$ 1.997,50 
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embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 

kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

92 

Polpa de Fruta integral de maracujá, 

pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 

kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 250 R$ 8,29 R$ 2.072,50 

93 

Polpa de Fruta integral de caju, 

pasteurizada, congelada, sem adição de 

corantes artificiais e aditivos químicos, 

sabor característico e agradável. Isenta de: 

vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância 

contaminante. Acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico, 

resistente, transparente, peso líquido de 01 

kg, contendo na embalagem a identificação 

do produto, peso, marca do fabricante, prazo 

de validade, carimbos oficiais e selo de 

inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 12 (doze) 

meses, a contar da data de entrega. 

KG 100 R$ 5,89 R$ 589,00 

94 

Abacaxi comum extra, in natura, com grau 

de maturação adequado para o consumo, 

sem apresentar avarias de casca, procedente 

de espécies genuínas e sãs. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre 

de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 240 R$ 4,15 R$ 996,00 

95 

Abóbora madura extra AA, in natura, 

procedente de espécies genuínas e sãs, casca 

limpa e sem manchas, polpa íntegra e firme. 

Isento de lesões de origem física, mecânica 

ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 96 R$ 3,59 R$ 344,64 

96 

Alface lisa de primeira, extra, coloração 

verde, frescos, folhas firmes, limpas e 

brilhantes e separados em maços 

padronizados, procedente de espécies 

genuínas e sãs. Isento de lesões de origem 

físicas, mecânica ou biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estralhos 

aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas, larvas. 

UNIDADE 480 R$ 2,50 R$ 1.200,00 

97 

Banana prata extra in natura, com grau de 

maturação adequado para o consumo, 

procedentes de espécies genuínas e sãs, 

KG 1000 R$ 3,48 R$ 3.480,00 
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polpa íntegra e firme. Isento de lesões de 

origem física, mecânica ou biológica, 

matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre 

de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

98 

Banana da terra extra, in natura, procedentes 

de espécies genuínas e sãs, ter atingido o 

grau de evolução e maturação, polpa íntegra 

e firme. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica, matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 350 R$ 4,58 R$ 1.603,00 

99 

Batata inglesa especial, in natura, extra AA, 

com a polpa intacta e limpa, firme, lisa, de 

tamanho uniforme, procedente de espécies 

genuínas e sãs, fresco. Isento de matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas, 

sem manchas esverdeadas e livre de broto. 

KG 240 R$ 3,16 R$ 758,40 

100 

Batata doce especial, in natura, com a polpa 

intacta e limpa, firme, de tamanho uniforme, 

procedente de espécies genuínas e sãs, 

fresco. Isento de matéria terrosa, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas, sem manchas e livre de 

broto. 

KG 120 R$ 3,14 R$ 376,80 

101 

Beterraba extra AA, in natura, procedente 

de espécies genuínas e sãs, fresca, casca lisa 

e firme. Isento de broto, lesões de origem 

física, mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 96 R$ 4,09 R$ 392,64 

102 

Cebola branca, fresca, extra, com as 

extremidades firmes, cor brilhante, haste 

bem seca. Isento de broto, enfermidades, 

lesões de origem física, mecânica ou 

biológica, substâncias terrosas, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, insetos, parasitas e larvas. 

KG 350 R$ 3,31 R$ 1.158,50 

103 

Cebolinha, fresca, extra, com coloração 

verde escuro, separados em maços 

padronizados, procedente de espécies 

genuínas e sãs. Isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

MOLHO 280 R$ 1,88 R$ 526,40 

104 

Cenoura extra AA, in natura, cor laranja-

vivo, procedente de espécies genuínas e sãs, 

frescas, firme, lisa, sem rugas, de aparência 

fresca. Isento de brotos, lesões de origem 

física, mecânica ou biológica matéria 

terrosa, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, livre de 

enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 200 R$ 2,95 R$ 590,00 

105 

Chuchu extra AA, in natura, pouca 

rugosidade média, procedente de espécies 

genuínas, sãs e frescas, polpa íntegra e 

firme. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

KG 500 R$ 2,47 R$ 1.235,00 
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superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

106 

Coentro extra, fresco, com coloração verde 

escuro, separados em maços padronizados, 

procedente de espécies genuínas e sãs. 

Isento de lesões de origem física, mecânica 

ou biológica, substâncias terrosas, sujidades 

ou corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, insetos, parasitas e larvas. 

MOLHO 300 R$ 1,83 R$ 549,00 

107 

Couve manteiga extra, fresca, limpa, com 

coloração verde escuro, separados em 

maços padronizados, proceder de espécies 

genuínas e sãs, isento de lesões de origem 

física, mecânica ou biológica, substâncias 

terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderidos à superfície externa, insetos, 

parasitas e larvas. 

MOLHO 100 R$ 1,80 R$ 180,00 

108 

Inhame extra AA, in natura, tenro (macio), 

graúdo, proceder de espécies genuínas e sãs, 

frescas, ter atingido o grau de evolução e 

maturação, polpa íntegra e firme. Isento de 

brotos, lesões de origem física, mecânica ou 

biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 200 R$ 5,99 R$ 1.198,00 

109 

Laranja pera in natura extra, procedente de 

espécie genuína e sã, fresca, com grau de 

maturação adequado para o consumo, sem 

apresentar avarias de casca. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre 

de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 1000 R$ 2,66 R$ 2.660,00 

110 

Limão in natura extra, procedente de espécie 

genuína e sã, fresca, sem apresentar avarias 

de casca. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 1000 R$ 2,86 R$ 2.860,00 

111 

Maçã nacional in natura extra, sem 

apresentar avarias de casca, procedente de 

espécie genuína e sã, fresca, com grau de 

maturação adequado para o consumo, sem 

apresentar avarias de casca. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre 

de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 300 R$ 5,94 R$ 1.782,00 

112 

Macaxeira tipo branca ou amarela, fresca 

em com casca inteira, não fibrosa, isenta de 

umidade, raízes medianas, firme e 

compacta, sabor e cheiro característicos. 

KG 200 R$ 2,24 R$ 448,00 

113 

Mamão Formosa in natura extra, 

apresentando maturação média (de vez), 

polpa firme ao toque, sem apresentar avarias 

de casca, procedente de espécie genuína e 

sã, fresca, sem apresentar avarias de casca. 

Isento de lesões de origem física, mecânica 

ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 300 R$ 2,39 R$ 717,00 
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114 

Manga, selecionada de 1º qualidade, 

tamanho médio, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo, 

com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas. 

KG 200 R$ 2,99 R$ 598,00 

115 

Melancia in natura extra, com grau de 

maturação adequado para o consumo, casca 

firme sem avarias, polpa firme de coloração 

vermelha com aparência fresca e macia, 

procedente de espécie genuína e sã, fresca. 

Isento de lesões de origem física, mecânica 

ou biológica matéria terrosa, sujidades ou 

corpos estranhos aderidos à superfície 

externa, livre de enfermidades, insetos, 

parasitas e larvas. 

KG 350 R$ 2,57 R$ 899,50 

116 

Melão de primeira qualidade, intacto, e sem 

contaminação física, química ou 

microbiológica. 

KG 240 R$ 2,14 R$ 513,60 

117 

Pimentão verde e graúdo, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração uniformes, 

sem lesões de origem física e mecânica, 

perfurações e cortes. Extra, graúdo e 

verdoso. 

KG 100 R$ 3,87 R$ 387,00 

118 

Pepino de primeira qualidade, tamanho e 

coloração uniformes, sem lesões de origem 

física e mecânica, perfurações e cortes. 

Extra, graúdo e verdoso. 

KG 90 R$ 3,20 R$ 288,00 

119 

Repolho branco in natura extra, fresco, 

firme, odor característico. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre 

de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 100 R$ 4,42 R$ 442,00 

120 

Tomate longa vida extra AA, in natura, 

procedente de espécies genuínas e sãs, 

frescas, polpa íntegra e firme, coloração 

uniforme, casca lisa e firme. Isento de lesões 

de origem física, mecânica ou biológica 

matéria terrosa, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície externa, livre 

de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. 

KG 350 R$ 4,75 R$ 1.662,50 

121 

Goiaba, de primeira, compacto e firme, sem 

lesões de origem física ou mecânica, com 

tamanho uniforme devendo ser graúda. 

KG 150 R$ 3,25 R$ 487,50 

122 

Vagem extra in natura, de coloração 

brilhante, aspecto tenro e quebradiço, 

procedente de espécies genuínas e sãs, 

frescas. Isento de lesões de origem física, 

mecânica ou biológica matéria terrosa, 

sujidades ou corpos estranhos aderidos à 

superfície externa, livre de enfermidades, 

insetos, parasitas e larvas. 

KG 48 R$ 7,01 R$ 336,48 

123 

IOGURTE ¬- Iogurte parcialmente 

desnatado com polpa de fruta sabor 

morango, deve ser preparado com 

ingredientes sãos, limpos e de 1ª qualidade, 

não contendo glúten, acondicionada em 

embalagem de filme flexível plástico de 

polietileno leitoso de 1L, original do 

fabricante, com especificações do produto, 

informações sobre o fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade de no mínimo 

20 dias e lote, registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal 

UNIDADE 1.500 R$ 2,52 R$ 3.780,00 
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2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 016/2021, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do 

Órgão Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III 

(SIF), Serviço de Inspeção Estadual (SIE) e 

Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

124 

Molho de tomate pronto – mínimo de 340G. 

contendo, açúcar, óleo de soja, alho, sal, 

salsa, amido, água e conservador sorbato de 

potássio. Com respectiva informação 

nutricional e data de fabricação e validade, 

em embalagem de plástico ou tetra pak de 

340g. 

UNIDADE 300 R$ 2,64 R$ 792,00 

TOTAL R$ 374.082,14 
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do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão 

de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Assistência Social e Juventude - 

Fundo Municipal De Assistência Social de Gravatá. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 

registro de preços.   

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância 

aos limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, 

em consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 
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5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de 

contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do 

artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

  

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas sem quaisquer custos adicionais;  

  

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 044/2021.   

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues no Prédio do Programa Bolsa Família, situado a Avenida Dantas 

Barreto, 51, Prado, Gravatá – PE, no horário de 07:30 às 16:00 horas. 

 

8.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social emitirá a ordem de fornecimento para a empresa com 

todas as informações necessárias para a realização da entrega. 
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8.3. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 

✓ Produtos de panificação, de acordo com cardápio; 

✓ Carnes e demais perecíveis, quinzenalmente ou de acordo com a necessidade da Secretaria; 

✓ Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a necessidade da 

Secretaria. 

 

8.3.1. Havendo necessidade de adequações, a solicitações de datas e periodicidade poderá sofrer 

alterações. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

11.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
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11.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

11.5. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 . Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei 

8.666/93; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento 

de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 
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12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela 

CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado para entrega, acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeita 

às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

 

13.  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 
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14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, 

assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 

que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 016/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos 

de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, 

imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme 

preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 

está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 

8.666/93. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Gravatá, 18 de outubro de 2021. 

 

 

______________________________________________ 

VIVIANE FACUNDES DA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE - FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAVATÁ  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E JUVENTUDE - FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GRAVATÁ 

 

 

 

______________________________________________ 

ALDO JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO FILHO  

A J G DO NASCIMENTO FILHO 

DISTRIBUIDORA EIRELI  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

______________________________________________ 

VISTO JURÍDICO 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2021 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro – Gravatá – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, 

neste ato representada pela SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL, neste ato 

representado pelo Secretário de segurança e defesa civil o Sr.º GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA, 

Brasileiro, Portador da Cédula de Identidade nº 42598 PM/PE, e do CPF/PE sob o nº 609.075.254-15 , 

residente e domiciliado neste município, nos termos do que dispõem as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e face 

ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 009/2021 – Processo Licitatório nº 034/2020, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, MERCONSUMO 

LTDA- ME, CNPJ nº 05.215.437/0001-66,  com   sede na rua Marechal Deodoro, 93, Encruzilhada, 

cep: 52030-172, Recife/PE, aqui representada por JULIANE GOMES LOPES, portadora da cédula de 

identidade n° 6.163.654 SSP/PE, CPF sob o número 008.583.794-65. Declarando desde já que os ratifica 

e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto o fornecimento de uniformes e acessórios 

para atender as necessidades da Guarda Municipal. 

conforme especificações constantes no termo de referência. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1 O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 

LOTE 1 - UNIFORME (CALÇA, GANDOLA E BONÉ) 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

QUANT. 

(UNID) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17



 

 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Isaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá–PE – CEP:55642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e  cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br   Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL 1020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

CALÇA- 

Masculina e 

Feminina 

(respeitando as 

curvas naturais da 

mulher). Em 

tecido misto, azul 

noite, (Pantone 

194013TC), 

composição 50% 

Algodão 50% 

Poliamida, peso 

220 g/m2, 

construção tela 

Rip Stop, reforço 

na trama e no 

urdume, com 

efeito quadrado 

que caracteriza 

“RIP STOP”, 

referência: 

Santista ou 

equivalente. No 

padrão Guarda 

Municipal de 

Gravatá. Com 

fino acabamento, 

tipo militar, com 

02 (dois) bolsos 

tipo faca com 

forro na cor azul 

noite, e 02(dois) 

bolsos laterais 

medindo 

21cm(altura) x 

17cm(largura) 

nas laterais das 

pernas: esquerda 

e direita, posto 

exatamente 19cm 

abaixo do cós, 

tipo envelope, 

chapados com 

pregas fêmeas na 

parte posterior da 

perna e com 

prega macho ao 

centro, portinhola 

com fechamento 

em velcro, 02 

(dois) bolsos 

traseiros com 

abas, prega 

macho ao centro, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

186 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 125.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 23.250,00 
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fechamento com 

velcro. Cós 

comum de 4,5cm 

de largura, com 

fechamento 

através de 01 

(um) botão 

caseado, com 

vista embutida 

fechamento com 

zíper de metal 

fabricação 

nacional com 

Pesponto duplo 

com linhas de 

poliéster 50 e 

linha de poliéster 

80 para rebater. 

Com 08 (oito) 

riata (passantes) 

medindo cada 

uma 6,5 cm de 

comprimento por 

4,5cm de largura, 

sendo 02(duas) 

na parte da frente, 

02(duas) na parte 

lateral e 

04(quatro) na 

parte posterior da 

calça, com 

04(quatro) 

travetes nos dois 

cantos superiores 

e inferiores de 

cada riata 

(passantes). 

Reforçada da 

altura do bolso 

lateral até após o 

joelho. Pesponto 

duplo com linhas 

de poliéster 50 e 

linha de poliéster 

80 para rebater, 

em todas as 

costura da calça e 

travetes. Com 

Etiqueta de 

composição do 

tecido, etiqueta 

com o nome do 

fabricante do 

tecido, etiqueta 
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com o nome da 

confecção, 

etiqueta com 

instrução de 

lavagem e 

etiqueta com 

número da peça e 

tamanho. Na 

quantidade deste 

termo, porém 

com tamanhos 

diversos que 

serão definidos 

na ordem de 

fornecimento 

após análise da 

peça piloto 
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2 

GANDOLA - 

Masculina e 

Feminina 

(respeitando as 

curvas naturais da 

mulher) - Tipo 

militar, em tecido 

misto, azul noite, 

(Pantone 

194013TC), 

composição 50% 

Algodão 50% 

Poliamida, peso 

220 g/m2, 

construção tela 

Rip Stop, reforço 

na trama e no 

urdume, com 

efeito quadrado 

que caracteriza 

“RIP STOP”, 

referência: 

Santista ou 

equivalente. 

Reforço na trama 

e no urdume. 

Frente aberta com 

Pesponto duplo 

com linhas de 

poliéster 50 e 

linha de poliéster 

80 para rebater, 

com abotoamento 

embutido 

caseado no 

sentido vertical, 

bainhas fixas, 

cava e ombro 

todos com 

Pesponto duplo 

com linhas de 

poliéster 50 e 

linha de poliéster 

80 para rebater, 

barretes nos 

ombros, com 

Pesponto duplo 

com linhas de 

poliéster 50 e 

linha de poliéster 

80 para rebater, 

com 4,5 cm de 

largura x 13 cm 

de comprimento, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

186 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 142,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 26.579,40 
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fechadas com 

botões e 

caseados. 02 

bolsos chapados e 

portinholas 

fechadas com 

velcro, em cada 

bolso com pregas 

macho. O Brasão 

da GMG deve ser 

bordado em tafetá 

de alta definição 

acima 2,5cm do 

bolso frontal 

esquerdo, 

centralizado, 

medindo 6cm de 

altura x 5,5cm de 

largura e borda 

com contorno 

amarelo com 

ponto cheio para 

prender o brasão, 

conforme layout 

fornecido pela 

Guarda 

Municipal de 

Gravatá. Acima 

do bolso direito 

com as mesmas 

dimensões da 

portinhola uma 

tira de velcro 

fêmea na cor 

preta. Tarjeta de 

identificação, no 

mesmo tecido 

marinho noite, 

medindo 14cm x 

2,5cm com 

fechamento em 

velcro macho, 

bordado em 

ponto cheio em 

letras maiúsculas 

na cor branca de 

1cm de altura 

fonte Arial Black 

o Nome de 

Guerra conforme 

relação fornecido 

pela Guarda 

Municipal de 

Gravatá de cada 
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componente. A 

bandeira da 

Cidade de 

Gravatá deve ser 

bordada em tafetá 

de alta definição 

medindo 4,5cm 

altura x 7cm 

largura na manga 

direita 

centralizada e 

costurada com 

contorno amarelo 

em ponto cheio. 

Brasão 

(PATRULHEIR

O PROTETOR E 

AMIGO) no 

centro da manga 

esquerda bordado 

em tafetá de alta 

definição, e 

fixado em ponto 

cheio, na cor 

preta, aplicado 

4cm abaixo da 

costura da manga 

conforme layout 

da Guarda 

Municipal de 

Gravatá, 

medindo 

8,5cmx8,5cm. 

Costas com pala 

dupla, e pregas 

laterais, toda 

fechada com 

Pesponto duplo 

com linhas de 

poliéster 50 e 

linha de poliéster 

80 para rebater. 

Com etiqueta de 

composição do 

tecido, etiqueta 

com o nome do 

fabricante do 

tecido, etiqueta 

com o nome da 

confecção, 

etiqueta com 

instrução de 

lavagem e 

etiqueta com 
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número da peça 

(tamanho).Na 

quantidade deste 

termo, porém 

com tamanhos 

diversos que 

serão definidos 

na ordem de 

fornecimento 

após análise da 

peça piloto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BONÉ - Em 

tecido misto, azul 

noite, (Pantone 

194013TC), 

composição 50% 

Algodão 50% 

Poliamida, peso 

220 g/m2, 

construção tela 

Rip Stop, reforço 

na trama e no 

urdume, com 

efeito quadrado 

que caracteriza 

“RIP STOP”, 

referência: 

Santista ou 

equivalente. Com 

fino acabamento, 

com aba em PVC 

com 08(oito) cm 

de cumprimento e 

17(dezessete) cm 

de largura, um 

gomo frontal com 

12(doze) cm de 
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3 

largura e 08(oito) 

cm de altura, um 

gomo na cúpula 

com costura 

central 

acompanhando a 

costura dos 

gomos laterais, 

dois gomos 

laterais, com 

escudo da Guarda 

Municipal de 

Gravatá de 6cm 

(altura) x 

5,5cm(largura), 

bordado em fita 

de tafetá e 

contornado com 

ponto cheio na 

cor amarela, no 

centro do gomo 

frontal, com forro 

interno revestido 

em tafetá na cor 

preta. Ajustador 

em tecido com 

velcro preto na 

parte de trás, para 

regulagem na 

cabeça, com um 

viés na cor preta 

contornando todo 

gomo da cúpula e 

descendo as 

laterais do gomo 

frontal. Todos os 

bordados 

computadorizado

s em fitas de 

tafetá, alta 

definição com 

corte a laser sem 

dobras. Com 

etiqueta de 

composição do 

tecido, etiqueta 

com o nome do 

fabricante do 

tecido, etiqueta 

com o nome da 

confecção, 

etiqueta com 

instrução de 

lavagem e 

 

 

 

 

93 

 

 

 

 

R$ 25,00 

 

 

 

 

R$ 2.325,00 
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etiqueta com 

número da peça 

(tamanho) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

BONÉ - Em 

tecido misto, 

branco, (Pantone 

194013TC), 

composição 50% 

Algodão 50% 

Poliamida, peso 

220 g/m2, 

construção tela 

Rip Stop, reforço 

na trama e no 

urdume, com 

efeito quadrado 

que caracteriza 

“RIP STOP”, 

referência: 

Santista ou 

equivalente. Com 

fino acabamento, 

com aba em PVC 

com 08(oito) cm 

de cumprimento e 

17(dezessete) cm 

de largura, um 

gomo frontal com 

12(doze) cm de 

largura e 08(oito) 

cm de altura, um 

gomo na cúpula 

com costura 

central 

acompanhando a 

costura dos 

gomos laterais, 

dois gomos 

laterais, com 

escudo da Guarda 

Municipal de 

Gravatá de 6cm 

(altura) x 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 25,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.325,00 
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5,5cm(largura), 

bordado em fita 

de tafetá e 

contornado com 

ponto cheio na 

cor amarela, no 

centro do gomo 

frontal, com forro 

interno revestido 

em tafetá na cor 

preta. Ajustador 

em tecido com 

velcro preto na 

parte de trás, para 

regulagem na 

cabeça, com um 

viés na cor preta 

contornando todo 

gomo da cúpula e 

descendo as 

laterais do gomo 

frontal. Todos os 

bordados 

computadorizado

s em fitas de 

tafetá, alta 

definição com 

corte a laser sem 

dobras. Com 

etiqueta de 

composição do 

tecido, etiqueta 

com o nome do 

fabricante do 

tecido, etiqueta 

com o nome da 

confecção, 

etiqueta com 

instrução de 

lavagem e 

etiqueta com 

número 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 1 R$ 54.479,40 

  

  

LOTE 2 - UNIFORME (CAMISA) 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

QUANT. 

(UNID) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 
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5 

Camisas de meia 

malha - de 100% 

algodão, fio 30.1 

penteado 

mercerizado, 

com gramatura de 

150g/m2, modelo 

haglan, na cor 

azul marinho. 

Com distintivo 

(brasão) da GMG 

frontal ao peito 

esquerdo, 

bordado em tafetá 

de alta definição 

e tarjeta de 

identificação ao 

peito direito com 

o nome do GM, 

conforme padrão 

da Guarda 

Municipal de 

Gravatá. Com 

etiqueta de 

composição do 

tecido, nome do 

fabricante, nome 

da confecção, 

com instrução de 

lavagem e com 

número da peça 

(tamanho). Na 

quantidade deste 

termo, porém 

com tamanhos 

diversos que 

serão definidos 

na ordem de 

fornecimento 

após análise da 

peça piloto 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

186 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 22,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.092,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

Camisa com 

Proteção UV - 

Com mangas 

compridas, em 

tecido misto, 

poliamida com 

elastano, na cor 

azul marinho. 

Com gola 

olímpica, com 

tecnologia de 

secagem rápida. 

Com proteção 
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6 

FPU 50+ 

permanente. Com 

etiqueta de 

composição do 

tecido, etiqueta 

com o nome do 

fabricante do 

tecido, etiqueta 

com nome da 

confecção, 

etiqueta com 

instrução de 

lavagem e 

etiqueta com 

número da peça 

(tamanho. Na 

quantidade deste 

termo, porém 

com tamanhos 

diversos que 

serão definidos 

na ordem de 

fornecimento 

após análise da 

peça piloto 

 

 

 

186 

 

 

 

R$ 42,19 

 

 

 

R$ 7.8447,34 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 2 R$ 11.939,34 

LOTE 3 - ACESSÓRIOS (COTURNO) 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

QUANT. 

(UNID) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

 

 

 

 

 

7 

Coturno - 

Tamanho médio, 

em couro/lona 

com cadarço, 

ziper lateral, 

palmilha em gel 

confeccionado 

em nobuck e dry 

system, etiqueta 

com número da 

peça e tamanho, 

de acordo com a 

numeração de 

cada guarda 

municipal, 

especificado no 

momento da 

ordem de 

fornecimento 

 

 

 

 

 

 

 

93 

 

 

 

 

 

 

R$ 145,37 

 

 

 

 

 

 

R$ 13.519,41 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 3 R$ 13.519,41 

LOTE 4 – ACESSÓRIOS (CINTO) 
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ITE

M 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

QUANT. 

(UNID) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

 

 

8 

Cinto de nylon 

confeccionado 

com fita super-

reforçada, velcro, 

passadores e 

fivela com 3 

travas super 

resistente em 

polipropileno, 

cintura ajustável 

 

  
 

 

 

 

93 

 

 

 

R$ 30,10 

 

 

 

R$ 2.799,30 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 4 R$ 2.799,30 

LOTE 5 - ACESSÓRIOS (APITO) 

ITE

M 

DESCRIÇÃO 

DO ITEM 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA 

QUANT. 

(UNID) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

 

9 

Apito de trânsito 

- Confeccionado 

em metal 

cromado, duplo 

trinar, com bocal 

antialérgico e 

argola para 

fixação de torçal 

 

 

 

93 

 

 

R$ 56,00 

 

 

R$ 5.208,00 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 5 R$ 5.208,00 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO DA 

LICITAÇÃO 

R$ 87.945,45 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou 

seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 09/2021, de acordo com a ordem 

de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 
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2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do 

Órgão Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III 

do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão 

de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.     É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil. 

 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 

manter as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas 

as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos 

participantes deste registro de preços.   

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância 

aos limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 
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4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

5. DAS CONVOCAÇÕES PARA AS ASSINATURAS DOS CONTRATOS 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, 

em consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de 

contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do 

artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 
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7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

  

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais;  

  

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº009/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 34/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Sede da GUARDA MUNICIPAL DE GRAVATÁ, 

localizada na Rua Joaquim Souto, S/N, N. Sra. das Graças - Gravatá-PE, de segunda a sexta-feira 

das 08h00 às 16h00 horas. 

8.2. A Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil emitirá ordem de fornecimento para a empresa 

com todas as informações necessárias para a realização da entrega. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  
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10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratatada o descarregamento dos produtos no local de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 . Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei 

8.666/93; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 
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12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE; 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária 

diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA sujeito às 

penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

 

13.  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 
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13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos; 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, 

assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 

que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 009/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos 

de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, 

imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme 

preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado, como 

condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 

8.666/93. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Gravatá,19 de outubro de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL  

SECRETARIA DE SEGURANÇA E DEFESA CIVIL DE GRAVATÁ/PE 
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_____________________________________ 

JULIANE GOMES LOPES  

MERCONSUMO LTDA- ME 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

VISTO DO JURIDICO: ______________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 –   2 –  

 Nome:   Nome: 

 CPF nº.   CPF nº.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2021 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº11.049.830/0001-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Educação, Secretária, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste 

Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos 

termos do que dispõem as Leis Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 e face ao 

resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021 – Processo Licitatório nº 037/2021, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, ANDIVA 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.873.236/0001-

26, com sede na Rua Luiz Sodré Filho, n.º 152A, bairro: Sandra Cavalcante, Campina Grande/PB, 

CEP: 58410-770, aqui representada por TATHIANA PEREIRA DUARTE, brasileira, portadora do 

RG n.º 3.867.564 SSES/PB  e  n.º CPF 131.959.874-90. Declarando desde já que os ratifica e se 

compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto à Constitui objeto desta licitação o 

Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição de MOBILIÁRIOS para 

atender as Creches e Unidades Escolares da Rede de Ensino Infantil e Fundamental da Secretaria Municipal 

de Educação de Gravatá/PE, conforme quantidades, condições, quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência I, anexo deste Edital. 

 

1.2 Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

ARMÁRIO FECHADO para guardar 

utensílios de 

cozinha - Armário Duplo com Paneleiro 

duplo Material: 

Estrutura aço; Revestimento - Portas 

com isolamento acústico, puxadores 

com acabamento metalizado em UV e 

pés com sapata metalizada. Quantidade 

de portas: 06 portas. Prateleiras: 04 

prateleiras. Tampo: Em laminado 

plástico (fórmica) brilhante com borda 

arredondada (post forming). Fórmica 

resistente à riscos e abrasão de produtos 

de limpeza. Dobradiças: de pressão. 

Puxadores: com acabamento metalizado 

em UV. Mais resistência. Pés: Em 

poliestireno de alto impacto (PS) com 

UND 50 R$ 1.102,00 R$ 55.100,00 
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acabamento liso e sapata plástica 

cromada. Reguláveis, com colocação 

manual por encaixe, na cor BRANCA. 

02 

ARMÁRIO PARA FIXAR NA 

PAREDE - Armário de 

cozinha triplo com estrutura em aço, 03 

Portas com isolamento acústico e 

dobradiças de pressão puxadores com 

acabamento metalizado em UV e 

prateleiras removíveis. Material 

Estrutura aço SAE1008 fixação com 

porcas, parafusos e alços plásticos 

medidas aproximadas 1,20m largura; 

0,30m profundidade; 0,55m altura, na 

cor BRANCA. 

UND 50 R$ 382,00 R$ 19.100,00 

TOTAL R$ 74.200,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 
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o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 
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5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de 

fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que 

determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 037/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido. 
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9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 
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CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às  

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem   

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 
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omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária 

diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA                                                  sujeito às 

penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
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inexecução total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações 

a Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 
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como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá/PE, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

TATHIANA PEREIRA DUARTE  

ANDIVA COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2021 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº11.049.830/0001-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Educação, Secretária, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste 

Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos 

termos do que dispõem as Leis Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 e face ao 

resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021 – Processo Licitatório nº 037/2021, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, A J P DE SOUZA 

COMERCIO ATACADISTA LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 31.070.140/0001-60, com sede na 

Rua Pinto Junior, n.º 48, bairro: Prado, Recife/PE, CEP: 50830-060, aqui representada por LUIZ GIL 

MARTINS DE SOUZA, brasileiro, divorciado, empresário, portadora do RG n.º 2.847.097 SDS/PE e 

do CPF 586.495.904-97. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a 

vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto à Constitui objeto desta licitação o 

Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição de MOBILIÁRIOS para 

atender as Creches e Unidades Escolares da Rede de Ensino Infantil e Fundamental da Secretaria Municipal 

de Educação de Gravatá/PE, conforme quantidades, condições, quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência I, anexo deste Edital. 

 

1.2 Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

03 

ESTANTE EM AÇO- estante metálica 

em aço, altura 2,00m, largura 0,92m, 

profundidade 0,40m, tipo prateleiras: 

reguláveis, quantidade de prateleiras: 

06und, tratamento superficial, 

antiferrugem, acabamento superficial: 

pintura epóxi, cor: cinza, com 04 colunas 

em chapa nº 20 

UND 200 R$ 289,95 R$ 57.990,00 

04 

ARMÁRIO ESTANTE- armário de aço 

02 portas de abrir com chave e fechadura 

embutida, medindo 1,98m altura, 90cm 

de largura e 40cm de profundidade, com 

04 prateleiras internas, acabamento com 

pintura epóxi na cor cinza. 

UND 200 R$ 694,95 R$ 138.990,00 

TOTAL R$ 196.980,00 
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2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17



 

 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 

Rua Isaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá–PE – CEP:55642-160 

E-mails: cplgravata@gmail.com   e  cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br   Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL 1020 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de 
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fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que 

determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 037/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 
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12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às  

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem   

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária 

diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA                                                  sujeito às 

penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 
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13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações 

a Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
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18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá/PE, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

LUIZ GIL MARTINS DE SOUZA  

A J P DE SOUZA COMERCIO 

ATACADISTA LTDA – ME  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2021 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o 

nº11.049.830/0001-20, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Educação, Secretária, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste 

Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos 

termos do que dispõem as Leis Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 e face ao 

resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021 – Processo Licitatório nº 037/2021, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame, S L DA SILVA 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 29.955.518/0001-60, com 

sede na Rua Altino Fraga, n.º 389, bairro: Santa Rosa, Palmares/PE, CEP: 55040-000, aqui representada 

por SERGIO LEOCADIO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF 427.430.364-00. Declarando 

desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto à Constitui objeto desta licitação o 

Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para eventual Aquisição de MOBILIÁRIOS para 

atender as Creches e Unidades Escolares da Rede de Ensino Infantil e Fundamental da Secretaria Municipal 

de Educação de Gravatá/PE, conforme quantidades, condições, quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência I, anexo deste Edital. 

 

1.2 Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

05 

ARMÁRIO TIPO ARQUIVO- arquivo 

de escritório deslizante em chapa de aço 

24(mínimo), tipo fechamento porta trava 

e chave, prateleiras e pasta suspensa, 

material rolamento aço, característica 

adicionais possibilidade de 

transformação por upgrade , material 

corpo de aço, cor revestimento cinza 

claro, tratamento superficial 

antiferrugem, mecanismo acionamento 

tração por cor corrente de aço sobre 

trilhos, constituído de 4 gavetas, que 

suporta até 20kg por gavetas, dimensões  

mínimas externas do armário: altura 

1300mm, largura 450mm, profundidade 

320mm, tamanho mínimo de gavetas: 

0,45x0,32m. 

UND 200 R$ 697,00 R$ 139.400,00 
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TOTAL R$ 139.400,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 
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estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de 

fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que 

determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 011/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 037/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido. 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 
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registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
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12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às  

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem   

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária 

diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA                                                  sujeito às 

penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 
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13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações 

a Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 011/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
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18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá/PE, 22 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

SERGIO LEOCADIO DA SILVA  

S L DA SILVA INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.049.830/0001-20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA 

DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - 

SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Federais nº 8.666/93 e suas 

alterações e nº 10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 

– Processo Licitatório nº 046/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora do certame, empresa R & A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.561.071/0001-92, com sede na Rua Quedas, nº 258, galpão 1, bairro: 

Vila Isolina Mazzei, São Paulo/SP, cep: 02.082-030, aqui representada por VANESSA PEREIRA DE 

FREITAS, inscrito no CPF n.º 338.580.138-97, e RG n.º 29.678.960-4, residente à Estrada Presidente 

Juscelino Kubitschek de Oliveira, nº 5030-B1 – Chile – Apto 03, bairro: Jardim Albertina, Guarulhos/SP 

– CEP: 07252-000. Declarando desde já que os ratifica e  se compromete a mantê-los durante a vigência 

da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto desta licitação o Registro de Preços, 

com validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura para eventual e futura aquisição de aparelhos 

de telefone ip, para atender as Unidades Educacionais e Unidades Administrativas da Secretaria 

Municipal de Educação de Gravatá-PE, conforme quantidades, condições e especificações constantes 

no Termo de Referência, Anexo I, do Edital; 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal 

nº016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida; 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

 

ITEM 

(LOTE) 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QUANTIDADE (UN) 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL 

(R$) 

LOTE 04 

Telefone, DESCRIÇÕES 
TÉCNICAS TELEFONE IP: 
Aparelho de telefone IP com 
protocolos SIP RFC3261, 
TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, 
http/https, ARP/RARP, 
ICMP, DNS (registo A, SRV, 
NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, 
TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, 
LLDP-MED, LDAP, TR-069, 

20 R$ 289,50 R$ 5.790,00 
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802.1x, TLS, SRTP, 1 Conta 
SIP, PoE: Não, LCD 132X42, 
Codecs voz: Suporta 
G.711µ/a, G.722 (banda 
larga), G.723, G.726-32, 
G.729 A/B, DTMF em banda 
e fora de banda (em áudio, 
RFC2833, SIP INFO), VAD, 
CNG, AEC, PLC, AJB, AGC 
- Qos: Layer 2 (802.1Q, 
801.2p) e Layer 3 (ToS, 
DiffServ, MPLS.2 Teclas linha 
com LED, 3 Teclas 
programáveis XML, 5 Teclas 
Navegação/Menu, 13 Teclas 
dedicadas: 
Pageing/Intercom, Agenda, 
Mensagem, Home (início), 
Espera, Gravação, Silêncio, 
Headset, Transferência, 
Conferência, Enviar, 
Remarcação, Alta-voz, 
Volume. 
Espera, Transferência, 
Desvio Chamadas, 
Conferência a 3, chamada 
em espera, Agenda para 
download (XML, LDAP, até 
500 itens), chamada em 
espera, Registo de 
chamadas (até 200 registos), 
Toques Personalizados, 
Redundância de servidor e 
failover. Acesso para 
Utilizador e Administrador, 
Autenticação MD5 e MD5-
sess, arquivo de 
configuração com 
criptografia AES de 256 bits, 
TLS, SRTP, https, controle de 
acesso à mídia 802.1x. 
Entrada 100-240VAC 50-
60Hz,Saída +5VDC, 600mA. 
Tipo INTELBRASL TIP125i. 
Garantia 12 meses 
conteúdo do manual de 
instruções, conforme 
certificação INMETRO. 
Garantia mínima do 
fabricante. Garantia mínima 
de 12 meses. Entrega no 
Município de Gravatá/PE. 
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TOTAL R$ 5.790,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 
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4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 
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quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de 

fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que 

determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 046/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido,  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
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9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

10.1.1 Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos  de 

adesão, nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 
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hipótese, outro diverso daqueles; 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação  ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária 

diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADO                                   

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e   quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,                        

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 
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renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após                    a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será  contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará                      

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até  2 

(dois) anos; 

14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Gravatá/PE, com o consequente 

descredenciamento no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações 

a Contratada que: 
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14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de  atos 

ilícitos praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco-AMUPE, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e/ou Diário Oficial da 

União, conforme o caso, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do 

artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 
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19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

 

Gravatá/PE, 05 de outubro de 2021. 

                                                      
 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

VANESSA PEREIRA DE FREITAS  

R & A COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

TELEFÔNICOS LTDA  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.049.830/0001-20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA 

DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - 

SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Federais nº 8.666/93 e suas 

alterações e nº 10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 

– Processo Licitatório nº 046/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora do certame, empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.876.269/0001-50, com sede na Rua Sargento Silvino Macedo, nº 03, 

bairro: São José, Garanhuns/PE, cep: 55.295-280, aqui representada por RAÍSSA RABÊLO 

FERREIRA, inscrita no CPF n.º 136.619.254-07, e RG n.º 4.007.225-8 SDS/AL. Declarando desde já 

que os ratifica e  se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto desta licitação o Registro de Preços, 

com validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura para eventual e futura aquisição de smart 

tv’s 65 polegadas, para atender as Unidades Educacionais e Unidades Administrativas da Secretaria 

Municipal de Educação de Gravatá-PE, conforme quantidades, condições e especificações constantes 

no Termo de Referência, Anexo I, do Edital; 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal 

nº016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida; 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

 

ITEM 

(LOTE) 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QUANTIDADE (UN) 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL 

(R$) 

LOTE 09 

SMART TV 65 

POLEGADAS, televisor 

tipo led, tipo smart com tela 

de 65 polegadas, processador 

quad core, uhd 4k, 

alimentação, bivolt ou 220V, 

full HD, entrada hdmi/usb, 

conversor D I, tipo tela led, 

acessórios controle 

remoto/sleep time/ vhf/uhf e 

tv a cabo deverá acompanhar 

suporte para fixação em 

10 R$ 5.059,00 R$ 50.590,00 
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parede compatível com a tv 

ofertada (inclusos também, 

itens de fixação como buchas 

e parafusos) base para 

utilização sobre superfície, 

conteúdo do manual de 

instruções, conforme 

certificação INMETRO. 

Garantia mínima do 

fabricante. Garantia mínima 

de 12 meses Entrega no 

Município de Gravatá/PE. 

TOTAL R$ 50.590,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º da 
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Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 
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5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 atualizada e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de 

fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que 

determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 15 (quinze) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 018/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 046/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

8.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido,  

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

10.1.1 Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos  de 

adesão, nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

11.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

11.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

11.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

11.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
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exigidas na prestação. 

 

11.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

12.1.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

12.1.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

12.1.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

12.1.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

12.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

12.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

12.1.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

12.1.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

12.1.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

12.1.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

12.1.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

12.1.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

12.1.14. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

12.1.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação  ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

12.1.16. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 

12.1.17. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa pecuniária 

diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADO                                   

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17

mailto:cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br


7 

 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Izaltino Poggi,  nº265, 1º andar, sala 109, Bairro:Prado, Gravatá/PE- CEP: 55.642-160  

Email: cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br    Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e   quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

13.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,                        

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

13.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

13.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após                    a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

13.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será  contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

13.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará                      

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até  2 

(dois) anos; 
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14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Gravatá/PE, com o consequente 

descredenciamento no cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.666/93 e alterações 

a Contratada que: 

 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no  

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de  atos 

ilícitos praticados; 

 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 018/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
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17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco-AMUPE, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e/ou Diário Oficial da 

União, conforme o caso, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do 

artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá/PE, 05 de outubro de 2021. 

                                                      
 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

RAÍSSA RABÊLO FERREIRA  

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

AGRESTE MERIDIONAL LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 

 

 

2)____________________________________ 

    

 CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.049.830/0001-20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA 

DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - 

SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Federais nº 8.666/93 e suas 

alterações e nº 10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021 

– Processo Licitatório nº 038/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora do certame, empresa MACHADO ARMARINHOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

24.174.062/0001-88, com sede na Rod. AL 115, nº 2502, bairro: Graciliano Ramos, Palmeira dos 

Índios/PE, cep: 57.604-595, aqui representada por IVSON MACHADO DE ARRUDA, inscrita no 

CPF n.º 640.493.884-72, e RG n.º 384.120 SSP/AL. Declarando desde já que os ratifica e  se 

compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Formação de Ata de Registro de Preço para eventual e futura aquisição de material, utensílios de 

cozinha, para atender as Creches e as unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação de 

Gravatá-PE, conforme quantidades, condições e especificações constantes abaixo: 

 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QUANTIDADE (UND) 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL (R$) 

01 

FRIGIDEIRA em alumínio 

Nº 25, com cabo em 

baquelite antitérmico. 

45 R$ 22,20 R$ 999,00 

02 

FRIGIDEIRA em alumínio 

Nº 30, com cabo em 

baquelite antitérmico. 

45 R$ 35,95 R$ 1.617,75 

03 

FRIGIDEIRA em alumínio 

Nº 40, com cabo em 

baquelite antitérmico. 

45 R$ 60,33 R$ 2.714,85 

04 

Estojo de talheres - com 

jogo de 24 talheres com 

cabo antideslizante em 

polietileno com cabo na cor 

amarelo 

45 R$ 39,75 R$ 1.788,75 

05 

PANELA EM ALUMÍNIO 

Nº 24 com tampa, com 

cabo em baquelite 

antitérmico. 

45 R$ 37,28 R$ 1.677,60 

06 

PANELA EM ALUMÍNIO 

Nº 30 com tampa, com 

tampa, com cabo em 

baquelite antitérmico. 

45 R$ 55,88 R$ 2.514,60 

07 

PANELA EM ALUMÍNIO 

Nº 32 com tampa, com 

tampa, com cabo em 

baquelite antitérmico. 

45 R$ 93,28 R$ 4.197,60 

09 
CONCHA DE 

ALUMÍNIO com pegador 
45 R$ 25,40 R$ 1.143,00 
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em polietileno, cabo com 

36cm de comprimento, 

área útil com 10cm de 

diâmetro, resistente. 

11 

COLHER GRANDE para 

servir, com pegador em 

inox, cabo com 48 cm de 

comprimento, área útil 

13cmx9cm, resistente. 

45 R$ 13,97 R$ 628,65 

13 

ESCUMADEIRAS EM 

ALUMÍNIO reforçado 

com diâmetro de 16cm, 

pegador em alumínio, cabo 

com 54cm de 

comprimento. 

45 R$ 19,97 R$ 898,65 

18 

KIT DE POTES DE 

PLÁSTICOS, com tampa 

transparente, material 

plástico, tampa com 

fechamento em rosca, 

capacidade 

aproximadamente para 

5kg, 3kg e 2kg. 

90 R$ 99,98 R$ 8.998,20 

20 

KIT DE CAÇAROLAS 

EM ALUMÍNIO (3 

UNID.) - Kit composto por 

3 (três) caçarolas de 

alumínio, linha industrial, 

com dimensões variadas, 

sendo: 1 (uma) caçarola 

pequena com capacidade 

de aprox. 9,5 litros;1 (uma) 

caçarola média com 

capacidade de aprox. 12 

litros; 1 (uma) caçarola 

grande com capacidade de 

aprox. 17 litros. 

90 R$ 120,00 R$ 10.800,00 

22 

BANDEIJA EM INOX- 

bandeja em aço inox- 

40x30x4 cm 

100 R$ 69,85 R$ 6.985,00 

23 

BANDEIJA EM INOX- 

bandeja em inox – 

30x20x4cm 

100 R$ 62,99 R$ 6.299,00 

24 

CAIXAS PLÁSTICAS 

PARA MANTIMENTOS - 

caixa plástica fechada, com 

tampa, para 

mantimentos/alimentos, 

sendo:  caixa tamanho 

grande, com capacidade de 

80 litros; Cor: Incolor 

90 R$ 130,00 R$ 11.700,00 

25 

CAIXAS PLÁSTICAS 

PARA MANTIMENTOS - 

caixa plástica fechada, com 

90 R$ 38,88 R$ 3.499,20 
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tampa, para 

mantimentos/alimentos, 

sendo:  caixa tamanho 

grande, com capacidade de 

30 litros; Cor: Incolor 

26 

ESCORREDORES EM 

ALUMÍNIO- escorredor 

de massas em alumínio 

com capacidade aprox., 

para 9,25kg. Característica 

gerais: Em alumínio 

polido, tipo tacho; Com pé 

e asas de alumínio; Furado 

com furo grosso; Espessura 

de 2mm(tolerância entre 5 

e 10%) 

90 R$ 45,00 R$ 4.050,00 

27 

PANELA DE PRESSÃO 

EM ALUMÍNIO -  panela 

de pressão, linha industrial, 

composto , panela com 

capacidade de 10 litros 

Características Gerais: 

Fabricada em alumínio 

100% puro, polido, linha 

industrial. Com alças ou 

com alça e cabo laterais, 

anatômicos, atóxicos e 

antitérmicos. Com válvulas 

e sistema de segurança: 

válvula de trabalho (alívio 

de pressão), com 

ferramenta para limpeza; 

válvula de segurança 

repetitiva, em silicone (que 

não resseca); válvula de 

travamento que não 

permita abertura da panela 

caso haja pressão 

localizada no cabo da 

tampa; ü com pino de 

alívio. 

60 R$ 133,33 R$ 7.999,80 

29 

CALDEIRÕES EM 

ALUMÍNIO – caldeirão de 

alumínio,  com capacidade 

de aprox. 10 litros; . Em 

alumínio polido, linha 

industrial, com tampa e 

pegador de tampa no 

mesmo material. Com 

alças bilaterais reforçadas 

em alumínio polido. Com 

acabamento perfeito, isento 

de cantos vivos ou rebarbas 

em suas arestas, ou 

quaisquer outros defeitos 

36 R$ 49,72 R$ 1.789,92 
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prejudiciais à sua 

utilização. 

TOTAL R$ 80.301,57 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os preços registrados, 

conforme planilha: 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
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2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá 

quando do transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do 

artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de 

previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação; 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 

limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de 

Registro de Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, 

para assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 
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consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e 

da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e 

alterações, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo 

e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei Federal nº8.666/93, e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando- se de fornecimento 

com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o 

§4º do artigo 62 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá 

vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura 

do contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de 

fiscalização oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer 

novos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito 

o peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2021 - Processo Licitatório CPL/PMG nº  038/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1 O fornecimento será de forma parcelada, efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento (OF), conforme demanda expedida pelos órgãos participantes, nos endereços 

determinados pelo solicitante, de segunda à sexta-feira, das 08h às 12h, em dia de expediente na 

Prefeitura. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17

mailto:cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br


7 

 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Izaltino Poggi,  nº265, 1º andar, sala 109, Bairro:Prado, Gravatá/PE- CEP: 55.642-160  

Email: cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br    Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

8.2 bem será recebido provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 

8.5 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo 

órgão CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido 

e registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos 

de adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e 

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que 

solicitado, dos Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade 

requerente; 
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10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no ANEXO I deste TR; 

12.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido no TR, ressaltando 

que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

12.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 

12.1.5. Substituir, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), os materiais que não estejam 

em conformidade; 

12.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam às exigências do TR e que os mesmos serão 

entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local indicado pela 

contratante. 

12.1.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

12.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

12.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais; 

12.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o 
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que preceitua o inciso XIII do artigo 55, da Lei Federal nº8.666/93, atualizada. 

12.1.12. Necessário ter o Alvará de Funcionamento do Estabelecimento. 

 

13 DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 

recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido 

atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato; 

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária; 

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária 

indicada pela CONTRATADA; 

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura 

específica para a ocorrência. 

 

14 DAS PENALIDADES 

 

14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal nº10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento 

exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 

total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, 

de 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 

produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota 
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fiscal; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n°8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total 

contratado. 

 

14.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item acima. 

 

14.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

14.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim 

como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021, e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 

qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos 

casos de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, 

negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do 

capítulo III da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 

anterior, caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que 

a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17 DA SUCESSÃO 

 

17.1 Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18 DA PUBLICAÇÃO 
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18.1 Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco – AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no 

parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19 DO FORO 

 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que se configure. 

 

Gravatá-PE, 14 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

IVSON MACHADO DE ARRUDA 

MACHADO ARMARINHOS LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.049.830/0001-20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA 

DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - 

SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Federais nº 8.666/93 e suas 

alterações e nº 10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021 

– Processo Licitatório nº 038/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora do certame, empresa MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

07.631.411/0001-24, com sede na Rua Alterosa, nº 499, bairro: Nossa Senhora da Conceição, 

Paulista/PE, cep: 53.425-030, aqui representada por VERIDIANO VIEIRA NETO, inscrito no CPF 

n.º 034.803.714-77, e RG n.º 7556618 SDS/PE. Declarando desde já que os ratifica e  se compromete 

a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Formação de Ata de Registro de Preço para eventual e futura aquisição de material, utensílios de 

cozinha, para atender as Creches e as unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação de 

Gravatá-PE, conforme quantidades, condições e especificações constantes abaixo: 

 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QUANTIDADE (UND) 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL (R$) 

08 

RECIPIENTE PARA 

SUCO COM TAMPA e 

capacidade para 02 litros 

em polietileno na cor 

amarelo 

60 R$ 10,00 R$ 600,00 

10 

COLHER PLÁSTICA 

dura PVC para merenda 

escolar. 

45 R$ 3,11 R$ 139,95 

12 

ESCORREDOR DE 

PRATO para 16 pratos, em 

aço inox. 

45 R$ 112,97 R$ 5.083,65 

14 

FACA PARA CARNE em 

aço inox “8” com cabo em 

Polipropileno. 

45 R$ 33,03 R$ 1.486,35 

16 

PORTA TALHERES com 

tampa e cinco (5) divisórias 

em material plástico 

resistente 

45 R$ 24,86 R$ 1.118,70 

19 

CUSCUZEIRA Nº 26 10L 

- Cuscuzeiras com tampa e 

alças, com capacidade para 

10 litros. Características 

gerais: 

Em alumínio polido, tipo 

hotel; 

Inteiriço; 

Acabamento antiaderente; 

Com tampa; 

Com alças laterais; 

60 R$ 59,98 R$ 3.598,80 
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Capacidade para 10 litros; 

Espessura: 2mm 

(tolerância entre 5 e 10%.) 

21 

BANDEIJA INOX- 

bandejas em aço inox, com 

46cm largura, 36cm de 

largura e 49cm 

comprimento. 

100 R$ 113,90 R$ 11.390,00 

28 

PANELA DE PRESSÃO 

EM ALUMÍNIO - panela 

de pressão, linha industrial, 

composto, panela com 

capacidade de 20 litros 

Características Gerais: 

Fabricada em alumínio 

100% puro, polido, linha 

industrial. Com alças ou 

com alça e cabo laterais, 

anatômicos, atóxicos e 

antitérmicos. Com válvulas 

e sistema de segurança: 

válvula de trabalho (alívio 

de pressão), com 

ferramenta para limpeza; 

válvula de segurança 

repetitiva, em silicone (que 

não resseca); válvula de 

travamento que não 

permita abertura da panela 

caso haja pressão 

localizada no cabo da 

tampa; ü com pino de 

alívio. 

60 R$ 510,81 R$ 30.648,60 

30 

CALDEIRÕES EM 

ALUMÍNIO – caldeirão de 

alumínio, com capacidade 

de aprox. 22,5 litros;  Em 

alumínio polido, linha 

industrial, com tampa e 

pegador de tampa no 

mesmo material. Com 

alças bilaterais reforçadas 

em alumínio polido. Com 

acabamento perfeito, isento 

de cantos vivos ou rebarbas 

em suas arestas, ou 

quaisquer outros defeitos 

prejudiciais à sua 

utilização. 

100 R$ 75,89 R$ 7.589,00 

31 

KIT PARA 

ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DE ALUNOS 

(COM PRATO, COPO, 

CUMBUCA, COLHER) 

Descrição e composição: 

1.800 13,09 R$ 23.562,00 
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Kit para alimentação 

escolar de alunos composto 

pelos seguintes itens: 1 

(um) prato;1 (uma) caneca; 

1 (uma) cumbuca; 1 (uma) 

colher; Dimensões 

aproximadas: prato - altura 

32mm, espessura 2,5mm, 

largura aba 15mm, 

capacidade 600ml, 

cumbuca – altura 55mm, 

3mm espessura, 350ml, 

caneca – 85mm altura, 

3mm espessura, 1alça 1,5 

cm, capacidade 300ml, 

colher – 4mm cabo, concha 

4cm, capacidade 10ml. 

Características gerais: 

Fabricado em 

polipropileno, BMC ou 

SMC; Virgem de 1º 

uso;Com abas (prato e 

cumbuca); Paredes internas 

e externas lisas; Sem 

reentrâncias ou ressaltos; 

Empilhável (prato e 

cumbuca); Formato 

arredondado (para não 

possibilitar o acúmulo de 

resíduos); Atóxica e 

pigmentação homogenia 

em toda a peça, conforme 

normas da Anvisa quanto a 

metais pesados; 

Acabamento fosco ou 

microtexturizado; 

Resistente à temperatura de 

100º Celsius, por no 

mínimo 20 minutos; 

Possibilidade de reposição; 

Possibilidade de lavagem 

em máquina lava louças; 

Tolerância +/-10%; 

Durabilidade mínima de 3 

anos; Com logomarca 

impressa, definida pelo 

FNDE (prato, cumbuca e 

caneca). Ser passível de ser 

reciclado mecanicamente 

ao fim de sua vida útil, 

Embalagem: Em plástico 

descartável, com 

dimensões que comportem 

as 6 (três) peças do kit, os 

quais deverão ser 
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acondicionados em caixas 

de papelão grosso contendo 

50 kits, normas técnicas de 

referência: Á fabricação 

dos produtos deve atender 

às especificações técnicas e 

normas relativas a 

fabricação de utensílios 

plásticos para contato com 

alimentos, em vigor na data 

do edital, Garantia: Trinta e 

seis meses de garantia 

contra vícios ou defeitos de 

fabricação, a contar da data 

da expedição da nota fiscal. 

TOTAL R$ 85.217,05 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os preços registrados, 

conforme planilha: 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá 

quando do transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do 

artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de 

previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação; 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 

limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de 

Registro de Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 
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totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, 

para assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e 

da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e 

alterações, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo 

e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei Federal nº8.666/93, e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando- se de fornecimento 

com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o 

§4º do artigo 62 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá 

vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura 

do contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de 

fiscalização oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer 
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novos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito 

o peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2021 - Processo Licitatório CPL/PMG nº  038/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1 O fornecimento será de forma parcelada, efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento (OF), conforme demanda expedida pelos órgãos participantes, nos endereços 

determinados pelo solicitante, de segunda à sexta-feira, das 08h às 12h, em dia de expediente na 

Prefeitura. 

 

8.2 bem será recebido provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 

8.5 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo 

órgão CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido 

e registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 
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10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos 

de adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e 

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que 

solicitado, dos Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade 

requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no ANEXO I deste TR; 

12.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido no TR, ressaltando 

que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

12.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 

12.1.5. Substituir, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), os materiais que não estejam 

em conformidade; 

12.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam às exigências do TR e que os mesmos serão 

entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local indicado pela 

contratante. 
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12.1.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

12.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

12.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais; 

12.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o 

que preceitua o inciso XIII do artigo 55, da Lei Federal nº8.666/93, atualizada. 

12.1.12. Necessário ter o Alvará de Funcionamento do Estabelecimento. 

 

13 DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 

recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido 

atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato; 

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária; 

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária 

indicada pela CONTRATADA; 

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura 

específica para a ocorrência. 

 

14 DAS PENALIDADES 

 

14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal nº10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento 

exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, 
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garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 

total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, 

de 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 

produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota 

fiscal; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n°8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total 

contratado. 

 

14.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item acima. 

 

14.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

14.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim 

como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021, e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 

qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos 

casos de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, 

negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do 
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capítulo III da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 

anterior, caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que 

a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17 DA SUCESSÃO 

 

17.1 Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18 DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1 Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco – AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no 

parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19 DO FORO 

 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que se configure. 

 

Gravatá-PE, 14 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

VERIDIANO VIEIRA NETO 

MJ COMERCIO DE MOVEIS EIRELI 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa, na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.049.830/0001-20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. 

Agamenon Magalhães, nº54, Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela Secretária, Sra. IRANICE BATISTA 

DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de identidade n° 5.405.863 - 

SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis Federais nº 8.666/93 e suas 

alterações e nº 10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021 

– Processo Licitatório nº 038/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora do certame, empresa JOSEMARCIA GOMES DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 

19.771.678/0001-04, com sede na Rua Manuel Martins de Melo, nº 13, bairro: Centro, Agrestina/PE, 

cep: 55.495-000, aqui representada por JOSEMARCIA GOMES DA SILVA, inscrito no CPF n.º 

044.165.494-07, e RG n.º 6734153 SDS/PE. Declarando desde já que os ratifica e  se compromete a 

mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Formação de Ata de Registro de Preço para eventual e futura aquisição de material, utensílios de 

cozinha, para atender as Creches e as unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação de 

Gravatá-PE, conforme quantidades, condições e especificações constantes abaixo: 

 

 

ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 

QUANTIDADE (UND) 

 

VALOR UNITÁRIO (R$) 

 

VALOR TOTAL (R$) 

15 

TABUA DE VIDRO para 

cortar carne, vidro 

temperado medidas 

aproximadas: 40x26 

60 R$ 50,00 R$ 3.000,00 

17 

KIT COM 03 BACIAS DE 

PLÁSTICOS, redondas, 

matéria prima plástico de 

primeira qualidade, 

tamanhos aproximados 

entre 8lts, 17lts e 27lts. 

90 R$ 35,00 R$ 3.150,00 

TOTAL R$ 6.150,00 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os preços registrados, 

conforme planilha: 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 
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completo, ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito 

nesta Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 

transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da 

Ata de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá 

quando do transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do 

artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de 

previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação; 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 
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participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 

limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de 

Registro de Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, 

para assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito; 

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e 

da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento 

de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e 

alterações, quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo 

e condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei Federal nº8.666/93, e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando- se de fornecimento 
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com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o 

§4º do artigo 62 da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá 

vigência de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado 

nos termos do art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura 

do contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa e o 

contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de 

fiscalização oficiais; 

 

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer 

novos produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito 

o peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2021 - Processo Licitatório CPL/PMG nº  038/2021. 

 

8. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

8.1 O fornecimento será de forma parcelada, efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento (OF), conforme demanda expedida pelos órgãos participantes, nos endereços 

determinados pelo solicitante, de segunda à sexta-feira, das 08h às 12h, em dia de expediente na 

Prefeitura. 

 

8.2 bem será recebido provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

8.3 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.4 O bem será recebido definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado. 

 

8.5 Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

 

8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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9 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3 A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo 

órgão CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4 A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido 

e registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos 

de adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e 

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que 

solicitado, dos Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade 

requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 

11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 

12.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no ANEXO I deste TR; 

12.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido no TR, ressaltando 

que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 

responsabilidade da contratada; 

12.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração 

contratual; 

12.1.5. Substituir, dentro do prazo de 24h (vinte e quatro horas), os materiais que não estejam 

em conformidade; 

12.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam às exigências do TR e que os mesmos serão 

entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local indicado pela 

contratante. 

12.1.7. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

12.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

12.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais; 

12.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

12.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o 

que preceitua o inciso XIII do artigo 55, da Lei Federal nº8.666/93, atualizada. 

12.1.12. Necessário ter o Alvará de Funcionamento do Estabelecimento. 

 

13 DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 

recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido 

atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato; 

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária; 

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária 

indicada pela CONTRATADA; 

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura 

específica para a ocorrência. 

 

14 - DAS PENALIDADES 

 

14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei Federal nº10.520/2002, quem convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento 

exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

I - Advertência; 

II – Multa, nos seguintes termos: 

 

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 

total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, 

de 10% (dez por cento) do valor total contratado; 

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido; 

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 

produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da nota 

fiscal; 

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n°8.666/93, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total 

contratado. 

 

14.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no item acima. 

 

14.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em 

dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

14.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
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prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo; 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 

contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim 

como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do 

Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 012/2021, e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1 Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 

qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos 

casos de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, 

negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do 

capítulo III da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 

anterior, caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, 

devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que 

a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17 - DA SUCESSÃO 

 

17.1 Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18 - DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1 Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Estado de Pernambuco – AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no 

parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

19 - DO FORO 

 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que se configure. 

 

Gravatá-PE, 14 de outubro de 2021. 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

JOSEMARCIA GOMES DA SILVA 

JOSEMARCIA GOMES DA SILVA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
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Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Izaltino Poggi,  nº265, 1º andar, sala 109, Bairro:Prado, Gravatá/PE- CEP: 55.642-160  

Email: cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br    Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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Secretaria de Administração - Diretoria de Gestão de Contratos 

Rua Isaltino Poggi, nº 265 - 2º andar – Prado – Gravatá – PE - CEP: 55642-160. 

E-mail: contratos@prefeituradegravata.pe.gov.br – Fone: (81) 3299-1899 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro – Gravatá – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, 

neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato 

representado pelo Secretário de Administração o Sr. LAÉRCIO ROBERTO LEMOS DE SOUZA, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1.172.309 –SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 

124.085.224-04, residente neste município, nos termos do que dispõem as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e 

face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 025/2021 – Processo Licitatório nº 

063/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, 

COMAPE – COMÉRCIO DE ALIMENTOS DE PERNAMBUCO LTDA, CNPJ nº 

27.729.308/0001-29,  com   sede na Rua Dona Maria de Souza, nº 440, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP: 54.400-260, aqui representada por BRENO GONÇALVES ALVES, carteira de 

identidade nº 8.097.809 – SDS-PE, e CPF nº 083.730.704-00. Declarando desde já que os ratifica e se 

compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições:  

 

1. DO OBJETO 

 

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto Contratação de Empresa Especializada no 

fornecimento parcelado de água mineral sem gás PH entre 6,0 e 9,5, acondicionada em garrafões de 

policarbonato transparente, através das resoluções RDC 274 e Instrução Normativa número 60 de 2019 

da ANVISA, de 20 litros em regime de comodato e validade mínima de 12 meses para atender as 

necessidades das Secretarias do Município de Gravatá/PE, nos termos e especificações contidas no 

termo de referência. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o item de acordo com os preços registrados, conforme 

planilha: 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 4000 

Água mineral sem gás, 

com PH entre 6,0 e 9,5, 

que atenda ao disposto 

na RDC 274 e Instrução 

Normativa n°60/2019 

da ANVISA, 

acondicionada em 

garrafões de 

policarbonato 

transparente, em regime 

de comodato com 

R$ 7,50 R$ 30.000,00 
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validade mínima de 12 

meses. 

TOTAL R$ 30.000,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 025/2021, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do 

Órgão Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III 

do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão 

de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
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3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 

registro de preços.   

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância 

aos limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

5. DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, 

em consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de 

contrato; 
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5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do 

artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

  

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis sem quaisquer custos adicionais à contratante;  

  

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 025/2021 – Processo Licitatório nº 063/2021.   

 

 

8. DOS LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. Os serviços descritos no termo de referência, deverão ser realizados em locais definidos de acordo 

com cada evento. Os locais serão indicados nas Ordens de Fornecimento que será encaminhada ao 

prestador de serviços; 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os Operadores de Maquinas necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas no Termo de Referência; 

 

12.1.2. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos de proteção 

individual, transporte e alimentação para seus funcionários;  

 

12.1.3. Realizar os serviços através de mão-de-obra especializada e qualificada, treinando sempre que 

necessário;  

 

12.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários atinentes aos seus 

funcionários; 

 

12.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

 

12.1.6. Manter, por si ou seus prepostos, em qualquer circunstância, elevado padrão de conduta, 

relacionamento e entendimento com a Secretaria de Administração; 

 

12.1.7. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do serviço do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 

à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

 

12.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

deste contrato; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 

 

12.1.10. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua 

proposta; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em 

dependências da CONTRATANTE; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17



 

Secretaria de Administração - Diretoria de Gestão de Contratos 

Rua Isaltino Poggi, nº 265 - 2º andar – Prado – Gravatá – PE - CEP: 55642-160. 

E-mail: contratos@prefeituradegravata.pe.gov.br – Fone: (81) 3299-1899 

 

12.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte. 

 

12.1.16. Não subcontratar sem prévia anuência da Secretaria de Administração; 

 

12.1.17. Apresentar 03 (três) dias antes da assinatura do contrato, documentação comprobatória 

referente a todas as qualificações técnicas exigidas do objeto do Termo de Referência. 

 

12.1.18. Executar perfeitamente o objeto do Contrato, devendo os serviços receberem prévia aprovação 

da fiscalização, que se reserva o direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões especificados; 

 

13.  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da prestação 

do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do boletim de medição com o 

devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA;  

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  

          365              365  

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica 

para a ocorrência. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento 

de multa nos seguintes termos: 

 

14.1.1. Pelo atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
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14.1.2. Pela recusa em iniciar o serviço, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 

 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas na execução do serviço, entendendo-se como recusa 

na execução do serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

14.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

 

14.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar 

e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, 

o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

14.3.1. Não celebrar o contrato; 

 

14.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 

para o certame; 

 

14.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

 

14.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

14.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

14.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como 

demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 025/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos 
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de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, 

imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme 

preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 

está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco - AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Gravatá, 18 de novembro de 2021. 

 

 

 

______________________________________ 

LAÉRCIO ROBERTO 

LEMOS DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

BRENO GONÇALVES ALVES 

COMAPE – COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

DE PERNAMBUCO LTDA  

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

  

 

 

______________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATÁ, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

na Rua Cleto Campelo, nº 268, Centro – Gravatá – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, 

neste ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato 

representado pelo Secretário de Administração o Sr. LAÉRCIO ROBERTO LEMOS DE SOUZA, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 1.172.309 –SDS/PE, inscrito no CPF sob o n° 

124.085.224-04, residente neste município, nos termos do que dispõem as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e 

face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 024/2021 – Processo Licitatório nº 

062/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AGRESTE MERIDIONAL LTDA, CNPJ nº 

40.876.269/0001/50,  com   sede na Rua Sargento Silvino Macedo, nº 03, São José, Garanhuns/PE, CEP: 

55295-280, aqui representada pela Sr.ª RAÍSSA RABÊLO FERREIRA, brasileira, portadora de 

Cédula de Identidade de nº 4.007.225-8 SDS/AL, inscrita no CPF nº 136.619.254-07. Declarando desde 

já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes 

cláusulas e condições:  

 

1. DO OBJETO 

 

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para 

Fornecimento Parcelado de Papel Ofício tipo A4 para atender a Secretaria de Administração, nos 

termos e especificações contidas no termo de referência, nos termos e especificações contidas no termo 

de referência. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o item de acordo com os preços registrados, conforme 

planilha: 

 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 150 

CAIXA DE RESMAS 

DE PAPEL A4 COM 

10 RESMAS/ 

ALCALINO, 

297mmx210mm, 75 

g/m2 pacote com 500 

folhas. 

R$ 209,00 R$ 31.350,00 

TOTAL R$ 31.350,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 
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2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 024/2021, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do 

Órgão Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III 

do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão 

de previsão na legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 

registro de preços.   

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância 

aos limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, 

em consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de 

contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 
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6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do 

artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

  

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis sem quaisquer custos adicionais à contratante;  

  

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 062/2021.   

 

8. DOS LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. Os serviços descritos no termo de referência, deverão ser realizados em locais definidos de acordo 

com cada evento. Os locais serão indicados nas Ordens de Fornecimento que será encaminhada ao 

prestador de serviços; 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
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9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os Operadores de Maquinas necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
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fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas no Termo de Referência; 

 

12.1.2. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos de proteção 

individual, transporte e alimentação para seus funcionários;  

 

12.1.3. Realizar os serviços através de mão-de-obra especializada e qualificada, treinando sempre que 

necessário;  

 

12.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários atinentes aos seus 

funcionários; 

 

12.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

 

12.1.6. Manter, por si ou seus prepostos, em qualquer circunstância, elevado padrão de conduta, 

relacionamento e entendimento com a Secretaria de Administração; 

 

12.1.7. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do serviço do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 

à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

 

12.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

deste contrato; 

 

12.1.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 

 

12.1.10. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua 

proposta; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em 

dependências da CONTRATANTE; 

 

12.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte. 

 

12.1.16. Não subcontratar sem prévia anuência da Secretaria de Administração; 

 

12.1.17. Apresentar 03 (três) dias antes da assinatura do contrato, documentação comprobatória 

referente a todas as qualificações técnicas exigidas do objeto do Termo de Referência. 

 

12.1.18. Executar perfeitamente o objeto do Contrato, devendo os serviços receberem prévia aprovação 

da fiscalização, que se reserva o direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões especificados; 

 

13.  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da prestação 

do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do boletim de medição com o 

devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA;  

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  

          365               365  

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica 

para a ocorrência. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento 

de multa nos seguintes termos: 

 

14.1.1. Pelo atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

 

14.1.2. Pela recusa em iniciar o serviço, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 

 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas na execução do serviço, entendendo-se como recusa 

na execução do serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
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14.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

 

14.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar 

e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, 

o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

14.3.1. Não celebrar o contrato; 

 

14.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 

para o certame; 

 

14.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

 

14.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

14.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

14.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como 

demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 024/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos 

de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, 

imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme 

preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 

está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 
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17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco - AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Gravatá, 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

LAÉRCIO ROBERTO 

LEMOS DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

RAÍSSA RABÊLO FERREIRA 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

AGRESTE MERIDIONAL LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, na cidade de  Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob 

o nº11.049.830/0001-20, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 

MOBILIDADE E CONTROLE URBANO, neste ato representado pelo Secretário, Sr. RICARDO 

LOUREIRO MALTA FILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado neste 

Município, portador da Cédula de Identidade nº 3.362.583 – SSP/PE e do CPF nº 043.212.394-60, nos 

termos do que dispõem as Leis  Federais nº8.666/93 atualizada e 10.520/02, e face ao resultado obtido 

no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 027/2021 – Processo Licitatório nº 067/2021, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora  do certame, FERNANDO 

ALEXANDRE BEZERRA JUNIOR E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.247.883/0001-90,  com 

sede na Rua Av. Cícero Batista de Oliveira nº2162 – Alpes Suíço – Gravatá – PE, CEP: 55.645-900, 

aqui representada por FERNANDO ALEXANDRE BEZERRA JUNIOR, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº 5.400.316 – SSP/PE e do CPF nº 025.245.234-89, residente e domiciliado na 

Rua Alto do Quirino, nº 40, Bairro Novo, Gravatá/PE, CEP: 55.643-130. Declarando desde já que os 

ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante as seguintes cláusulas e 

condições:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1.    Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a eventual e futura 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DESENTUPIMENTO  E LIMPEZA DE FOSSA SÉPTICA, REDE DE ESGOTOS, GALERIAS 

DAS VIAS URBANAS, CAIXA DE GORDURA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PRÉDIOS 

PÚBLICOS EM GERAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES; 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal 

nº016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida; 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os preços registrados, 

conforme planilha: 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

SERVIÇO DE COLETA, 

TRANSPORTE E 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

LÍQUIDOS SANITÁRIOS, 

CLASSE II-A, ORIUNDOS DE 

FOSSAS SÉPTICA, REDE DE 

ESGOTOS, GALERIAS DAS 

VIAS URBANAS, CAIXA DE 

GORDURA E ETC. 

Características: A empresa 

M³ 1000 R$ 135,35 R$ 135.380,00 
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realizará a remoção dos resíduos 

(do abrigo de resíduos) até estação 

de tratamento de esgotos para 

destinação final, devendo a 

instituição de recebimento estar 

devidamente credenciada pela 

CPRH. (Obs: todas as despesas 

decorrentes dos serviços destinação 

final dos dejetos será de 

responsabilidade da contratada). 

2 

SERVIÇOS DE HIDRO 

JATEAMENTO E SUCÇÃO A 

VÁCUO PARA 

DESOBSTRUÇÃO DE REDE 

DE SANEAMENTO E CANAIS 

EM DIVERSAS RUAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

Características: A desobstrução e 

a limpeza dos dejetos deverão ser 

executadas em operação 

simultânea, sendo utilizado para o 

serviço 01 (Um) equipamento 

combinado. Modelo 3x1 de limpeza 

por sucção a vácuo, vac-all com alto 

deslocamento através de turbina e 

hidro jateamento de jatos d’agua de 

alta pressão, para lavagem e 

desobstrução de galerias, tanque de 

capacidade mínima de 8 m³ para 

armazenamento de dejetos e 02 m³ 

para reservatório de água. 

Especificação Técnica do 

Equipamento: BOMBA 

TRIPLEX – bomba alternativa 

tríplex, vazão de 223 litros/minuto, 

pressão de 250/BAR e válvula 

reguladora de pressão. BOMBA DE 

VÁCUO – bomba de vácuo de anel 

líquido 7.200 AL, deslocamento de 

ar de 14,0m³/min, pressão de vácuo 

de 720mmHg (9,5 m.c.a) a 1.150 

rpm, chave direcionadora de fluxo 

de três vias interligada a bomba e 

tanque através de magotes 

flexíveis de PVC. 

HORA 600 R$ 204,33 R$ 122.400,00 

TOTAL R$ 257.780,00 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 027/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 
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2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do artigo 1º, 

da Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Mobilidade e 

Controle Urbano. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas 

neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

  

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
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considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos 

das contratações levadas a efeito;  

 

5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços 

registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Feederal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93, e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com 

execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º, 

do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 57, da Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 
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6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

7. DOS SERVIÇOS 

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

  

7.2. Para fins de recebimento do objeto licitado, será considerado como pré-requisito o atendimento total 

as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2021 – Processo Licitatório 

CPL/PMG nº 067/2021.   

 

8. DOS LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. Os serviços descritos no termo de referência, deverão ser realizados em locais definidos de acordo 

com cada evento. Os locais serão indicados nas Ordens de Fornecimento que será encaminhada ao 

prestador de serviços; 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  
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10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Acompanhar a execução do objeto nos prazos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto , para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e na 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

funcionários necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

no Termo de Referência; 

 

12.1.2. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos de proteção 

individual, transporte e alimentação para seus funcionários;  
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12.1.3. Realizar os serviços através de mão-de-obra especializada e qualificada, treinando sempre que 

necessário;  

 

12.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários atinentes aos seus 

funcionários; 

 

12.1.5. Pela preservação do meio ambiente em suas instalações atendendo todas as exigências legais e 

ambientais para prestação de serviço; 

 

12.1.6. Responsabilizar-se civilmente, obrigando-se a promover os consertos necessários e a 

substituição dos materiais quebrados ou desperdiçados na cidade; 

 

12.1.7. Atender às solicitações da Secretaria Demandante quanto à substituição dos funcionários 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de 

Referência; 

 

12.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

 

12.1.9. Manter, por si ou seus prepostos, em qualquer circunstância, elevado padrão de conduta, 

relacionamento e entendimento com a Secretaria Demandante e a opinião pública em geral; 

 

12.1.10. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do serviço do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência do 

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 

à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

do contrato; 

 

12.1.12. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 

 

12.1.13. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua 

proposta; 

 

12.1.14. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em 

dependências do CONTRATANTE; 

 

12.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte; 

 

12.1.16. Não subcontratar, além do percentual permitido no item 18.0, do termo de referência, o objeto 

da contratação, sem prévia anuência da Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Controle Urbano; 

 

12.1.17. Apresentar 03 (três) dias antes da assinatura do contrato, documentação comprobatória 

referente a todas as qualificações técnicas exigidas do objeto deste Termo de Referência, inclusive, 

documentações concernentes a potência e ano das máquinas, posse e propriedade dos mesmos, nesse 

último caso, respeitando o limite da subcontratação. 
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12.1.18. Executar perfeitamente o objeto do Contrato, devendo os serviços receberem prévia aprovação 

da fiscalização, que se reserva o direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões especificados; 

 

13.  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da prestação 

do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do boletim de medição com o 

devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA;  

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  

          365              365  

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica 

para a ocorrência. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº8.666/93 e 

alterações, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 

 

14.1.1. Pelo atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

 

14.1.2. Pela recusa em iniciar o serviço, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

 

14.1.3. Pela demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 

 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas na execução do serviço, entendendo-se como recusa 

na execução do serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do fornecimento rejeitado; 
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14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

14.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

 

14.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º, da Lei Federal nº10.520/02 (impedimento de licitar 

e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, 

o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

14.3.1. Não celebrar o contrato; 

 

14.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 

para o certame; 

 

14.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

 

14.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

14.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

14.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento), 

comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº __/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência 

na durante a execução do objeto, conforme preceitua a Seção V,  do capítulo III, da Lei Federal 

nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 

está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 
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17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.  

 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco - AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do 

artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá/PE, para discussões de litígios decorrentes 

do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

 

Gravatá, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

RICARDO LOUREIRO MALTA FILHO 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA, 

MOBILIDADE E CONTROLE URBANO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

MOBILIDADE E CONTROLE URBANO. 

______________________________________ 

FERNANDO ALEXANDRE 

BEZERRA JUNIOR 

FERNANDO ALEXANDRE 

BEZERRA JUNIOR E CIA LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº11.049.830/0001-

20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Agamenon Magalhães, nº54, 

Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 

IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de 

identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis 

Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021 – Processo Licitatório nº 053/2021, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame,  CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.788.766/0001-05, com sede na Av. Manoel 

Borba, nº 720, bairro Centro, Afogados da Engazaeira/PE, CEP: 56.800-000, aqui representada por 

MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, inscrita no CPF sob nº 195.027.884-00 e, CNH nº 

02386004795 – DETRAN-PE, residente e domiciliada na Rua Luiz de França Amaral, nº 95, bairro 

Manoela Valadares, Afogados da Engazeira/PE, CEP: 56.800-000. Declarando desde já que os ratifica 

e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Aquisição de PRODUTOS 

FARMACOLÓGICO,  para atender as Futuras Instalações das CRECHES da Secretaria Municipal de Educação, 

deste Municipio, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, 

anexo I, do Edital; 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº9.488/18 e Decreto Municipal 

nº016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

1. DOS PREÇOS 

 

1.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

02 

ESPARADRAPO - antialérgico na cor 

branca, confeccionado em tecido a base de 

rayon-acetato e massa adesiva a base de 

poliacrilato, permeável ao ar e vapores 

d'agua, com ótima aderência, que aceite 

escrita com qualquer tipo de tinta, isento de 

substancia alérgicas, enrolado em carretel e 

no tamanho de 

2,5x4,5 cm. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

UN 1500 R$ 7,56 R$ 11.340,00 
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05 
TERMÔMETRO clínico digital - 

Instrumento à prova d´água. 
UN 90 R$ 12,94 R$ 1.164,60 

 TOTAL R$ 12.504,60 

 

1.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

1.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

1.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

1.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

1.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

1.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

1.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

1.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

1.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

1.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

1.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

1.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do art. 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 
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preços. 

 

3. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

3.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

3.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

3.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

4. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

4.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

4.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

4.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

4.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

5. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 
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5.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 e suas alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 

da Lei de Licitação; 

 

5.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da sua assinatura, o qual poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

5.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

5.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

6. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

6.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de  fiscalização 

oficiais; 

 

6.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer     novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

6.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 053/2021. 

 

7. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

7.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

7.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido.  

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

8.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 
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8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

10.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

10.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

10.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

10.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

10.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

10.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

11.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

11.1.1.  A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

11.1.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
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comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

11.1.3.  O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

11.1.4.  Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

11.1.5.  Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

11.1.6.  Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

11.1.7.  Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

11.1.8.  Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

11.1.9.  Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

11.1.10.  Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

11.1.11.  Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

11.1.12.  Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

11.1.13.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

11.1.14.  Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

11.1.15.  Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

11.1.16.  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.1.17.  O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA   

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

12. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 
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parcelado. 

 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

12.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,                     

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

12.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

12.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

12.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

12.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

13.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

13.1.3.  Fraudar na execução do contrato; 

 

13.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.5.  Cometer fraude fiscal; 

 

13.1.6.  Não mantiver a proposta. 

 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

13.2.2.  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

13.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

13.2.4.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

13.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 
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(dois) anos; 

 

13.2.6.  Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

13.2.7.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações 

a Contratada que: 

 

13.3.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

13.3.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.3.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

14.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

14.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 
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este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

16. DA SUCESSÃO 

 

16.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

17. DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá-PE, 08 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

______________________________________ 

MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA 

CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº11.049.830/0001-

20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Agamenon Magalhães, nº54, 

Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 

IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de 

identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis 

Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021 – Processo Licitatório nº 053/2021, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame,  DROGAFONTE LTDA., inscrita no CNPJ 

nº 08.778.785/0001-26, com sede na Rodovia BR 101 Norte, SN, KM – 56,6, galpões 01 e 02, bairro 

Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP: 53.409-260, aqui representada pelo Sr. EUGÊNIO JOSÉ 

GUSMÃO DA FONTE FILHO, inscrito no CPF sob nº 293.247.854-00 e cédula de identidade nº 

1622040 SSP/PE, residente e domiciliada na Av. Dezessete de Agosto, nº 2594, Apto. 502, bairro Casa 

Forte, Recife/PE, CEP: 52.061-5400. Declarando desde já que os ratifica e se compromete a mantê-los 

durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Aquisição de PRODUTOS 

FARMACOLÓGICO,  para atender as Futuras Instalações das CRECHES da Secretaria Municipal de Educação, 

deste Municipio, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, 

anexo I, do Edital; 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

1. DOS PREÇOS 

 

1.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

03 

ALGODÃO HIDROFÍLICO - Fibras 100% 

algodão, alvejadas, macias e absorventes; 

apresentados em mantas uniformes e 

embalado no mínimo em 500gr na cor 

branca. O produto deve ser isento de 

impurezas, substancias gordurosas, amido, 

dextrina, corantes corretivos e alvejantes 

ópticos. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

UN 7500 R$ 10,49 R$ 78.675,00 

 TOTAL R$ 78.675,00 
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1.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

1.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

1.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

1.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

1.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

1.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

1.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

1.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

1.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

1.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

1.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

1.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do art. 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

3. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 

 

3.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

3.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

3.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

4. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

4.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

4.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

4.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

4.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

5. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

5.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
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Federal nº8.666/93 e suas alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 

da Lei de Licitação; 

 

5.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da sua assinatura, o qual poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

5.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

5.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

6. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

6.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de  fiscalização 

oficiais; 

 

6.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer     novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

6.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 053/2021. 

 

7. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

7.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

7.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido.  

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

8.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17

mailto:cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br


5 

 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá/PE- CEP: 55.642-160  

Email: cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br    Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

10.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

10.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

10.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

10.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

10.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

10.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

11.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

11.1.1.  A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

11.1.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

11.1.3.  O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
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Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

11.1.4.  Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 

 

11.1.5.  Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

11.1.6.  Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

11.1.7.  Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

11.1.8.  Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

11.1.9.  Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

11.1.10.  Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

11.1.11.  Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

11.1.12.  Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

11.1.13.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

11.1.14.  Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

11.1.15.  Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

11.1.16.  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.1.17.  O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA   

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

12. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 
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discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

12.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,                     

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 

 

12.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

12.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

12.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

12.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

13.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

13.1.3.  Fraudar na execução do contrato; 

 

13.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.5.  Cometer fraude fiscal; 

 

13.1.6.  Não mantiver a proposta. 

 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

13.2.2.  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

13.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

13.2.4.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

13.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

13.2.6.  Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 
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cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

13.2.7.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações 

a Contratada que: 

 

13.3.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

13.3.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.3.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

14.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

14.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
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16. DA SUCESSÃO 

 

16.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

17. DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá-PE, 08 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

 

______________________________________ 

EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA 

FONTE FILHO 

DROGAFONTE LTDA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2021. 

 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Rua Cleto Campelo, nº268, Centro, Gravatá–PE, inscrito no CNPJ sob o nº11.049.830/0001-

20, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Av. Agamenon Magalhães, nº54, 

Bairro Prado, Gravatá/PE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra. 

IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da cédula de 

identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem as Leis 

Fedederais nº8.666/93 e suas alterações e nº10.520/2002 e face ao resultado obtido no Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021 – Processo Licitatório nº 053/2021, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do certame,  MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 06.132.785/0001-32, 

com sede na Rua Dona Maria de Souza, nº 440 |A, bairro Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP: 

54.400-260, aqui representada pelo Sr. LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob 

nº 108.988.944-50 e cédula de identidade nº 8980167 SDS/PE, domiciliado na Rua Bruno Veloso, nº 

490, Apto. 1001, bairro Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-280. Declarando desde já que os ratifica 

e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Aquisição de PRODUTOS 

FARMACOLÓGICO,  para atender as Futuras Instalações das CRECHES da Secretaria Municipal de Educação, 

deste Municipio, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, 

anexo I, do Edital; 

 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

com o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 

com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

1. DOS PREÇOS 

 

1.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

04 

GAZES - esterilizadas de 7,5 x 7,5cm, 

densidade 11 e 13 fios por cm2 pacote com 

10 unidades. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde 

PCT 3000 R$ 0,49 R$ 1.470,00 

 TOTAL R$ 1.470,00 

 

1.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer 

outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 
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1.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

1.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

1.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

1.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

1.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

1.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

1.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

1.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

1.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação  formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

1.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

1.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III, do art. 1º da 

Lei Estadual (PE) nº12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

2.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as 

mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de 

preços. 

 

3. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

 

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos 

no Decreto Federal nº9.488/2018; 
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3.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

3.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

3.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

3.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

3.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a 

aderirem. 

 

4. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

4.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato do objeto adjudicado; 

 

4.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa                                  Ata; 

 

4.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

4.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

5. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

5.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei Federal nº8.666/93 e alterações, 

quando a interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº8.666/93 e suas alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 

da Lei de Licitação; 

 

5.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17

mailto:cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br


4 

 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá/PE- CEP: 55.642-160  

Email: cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br    Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

12 (doze) meses a partir da sua assinatura, o qual poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

5.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

5.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste documento, e                 no art. 7º da Lei Federal nº10.520/2002, observada a ampla defesa 

e o contraditório. 

 

6. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

6.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de  fiscalização 

oficiais; 

 

6.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer     novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais; 

 

6.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o 

peso, unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 021/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 053/2021. 

 

7. DA ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 

 

7.1. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação,  situada na Av. 

Governador Agamenon Magalhães, nº43, Bairro Prado, Gravatá–PE, no horário de 07:00 às 13:00 horas, 

em dias úteis. 

 

7.2. As entregas serão realizadas de conformidade com a Ordem de Fornecimento. 

 

8.3.   A Secretaria Municipal de Educação emitirá o cronograma de entrega no ato da realização do 

pedido.  

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

8.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

8.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços 

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados; 

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de  preço; 

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de  Preços; 

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente; 

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

10.1. É de total responsabilidade da Contratante o descarregamento dos gêneros alimentícios no local 

de entrega. 

 

10.2. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações. 

 

10.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

10.4. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 

10.5. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações assumidas 

com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na prestação. 

 

10.6. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

11.1. Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

11.1.1.  A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma 

hipótese, outro diverso daqueles; 

 

11.1.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

 

11.1.3.  O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 

Federal nº8.666/93 e alterações; 

 

11.1.4.  Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem 

de compra/requisição do Setor solicitante; 
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11.1.5.  Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, 

todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação; 

 

11.1.6.  Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código        de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra o CONTRATANTE; 

 

11.1.7.  Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias; 

 

11.1.8.  Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede do CONTRATANTE, de 

qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 

 

11.1.9.  Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; Manter, na direção dos serviços, 

representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus 

atos; 

 

11.1.10.  Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de 

mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 

 

11.1.11.  Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 

 

11.1.12.  Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 

 

11.1.13.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados 

segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

 

11.1.14.  Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 

 

11.1.15.  Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 

 

11.1.16.  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pelo CONTRATANTE. 

 

11.1.17.  O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 12.1.2 acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA   

sujeito às penalidades previstas na Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

12. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado. 

 

12.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

 

12.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa,                     

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser 

renovadas no prazo de seus vencimentos. 
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12.4. O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 

 

12.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a entrega 

e aceitação dos produtos; 

 

12.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 

a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

 

12.7. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. O CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 

aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e alterações e da Lei n° 

10.520/2002, a Contratada que: 

 

13.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

13.1.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

13.1.3.  Fraudar na execução do contrato; 

 

13.1.4.  Comportar-se de modo inidôneo; 

 

13.1.5.  Cometer fraude fiscal; 

 

13.1.6.  Não mantiver a proposta. 

 

13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

13.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao Contratante; 

 

13.2.2.  Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

13.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

13.2.4.  Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

13.2.5.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

 

13.2.6.  Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente descredenciamento no 

cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

13.2.7.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
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Contratante pelos prejuízos causados; 

 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei Federal n°8.66693 e alterações 

a Contratada que: 

 

13.3.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

13.3.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

13.3.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

 

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal n°8.666/93 e alterações, e subsidiariamente a Lei n°9.784/99; 

 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores do município. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento do 

material), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos 

inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

14.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 021/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

14.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

15.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem 

como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou 

imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V, do capítulo III, 

da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

16. DA SUCESSÃO 

 

16.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
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17. DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Esado de Pernambuco, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da                         Lei Federal nº8.666/93 e alterações. 

 

18. DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Gravatá, Estado de Pernambuco, para discussões de 

litígios decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que se configure. 

 

Gravatá-PE, 08 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

 

______________________________________ 

LEONARDO DA FONTE OLIVEIRA 

MEDVIDA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI – ME 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2021. 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 

Cleto Campelo, nº 268, Centro – Gravatá – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, neste 

ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela 

Secretária, Sra. IRANICE BATISTA DE LIMA, brasileira, residente neste Município, portadora da 

cédula de identidade n° 5.405.863 - SDS/PE e do CPF nº 029.918.304-17, nos termos do que dispõem 

as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 031/2021 

– Processo Licitatório nº 074/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora do certame, FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 

36.327.075/0001-29, com sede na Av. Jardins de Santa Monica, nº 100, APTO 0504 BLC 3, Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-095, aqui representada por SILVIO MACHADO MARTINS 

DE SOUZA, portador de carteira de identidade sob nº 00200198724 CNH/DETRAN/RJ, inscrito no 

CPF nº 083.944.677-24, residente e domiciliado na Av. Jardins de Santa Mônica, nº 100, APTO 0504 

BLC 3, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.793-095. Declarando desde já que os ratifica e se 

compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas e condições:  

 

DO OBJETO 

 

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto, com validade de 12 (doze) meses, 

AQUISIÇÃO DE ATÉ 200 UNIDADES DE LIXEIRAS DE COLETA SELETIVA COM 04 

COLETORES DE 50LTS COM TAMPA BASCULANTE E SUPORTE, para atender as 

necessidades da Secretaria de Educação no tocante às escolas municipais. 

 

Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o 

objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida. 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 

respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

 

DOS PREÇOS 

 

O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os preços registrados, conforme 

planilha: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

LIXEIRA DE COLETA SELETIVA 

COM 04 COLETORES DE 50LTS 

C/TAMPA BASCULANTE ESUPORTE 

ESPECIFICAÇÃO: Lixeira de coleta 

seletiva composta por 04 coletores, com 

tampas basculante, com suporte fixo de 

metal (aço), pronto para chumbar, lixeiras 

de polietileno de alta densidade, nas cores: 

azul, vermelha, verde e amarelo. 

UN 200 R$ 500,00 R$ 100.000,00 

TOTAL R$ 100.000,00 
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O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de qualquer outra 

forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de 

Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 031/2021, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, 

pelo prazo de validade do registro; 

 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado; 

 

Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou reajustados 

mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão Gerenciador 

e/ou do eventual CONTRATANTE; 

 

A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá observar 

o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III do artigo 1º da 

Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão de previsão na 

legislação municipal 

 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Educação. 

 

A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas 

neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços. 

 

DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
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Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 

Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 

se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador 

e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 

DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 

contratações levadas a efeito; 

 

A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, em 

consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da emissão 

de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de contrato; 

 

No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato 

em nome da empresa. 

 

DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 

durante esse período; 

 

Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada será 

convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena 

de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, e subsequentes 
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alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução imediata e integral, 

poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 

(doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do 

Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada antes 

do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 

assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS 

 

O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais; 

 

Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos produtos 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis sem quaisquer custos adicionais à contratante; 

 

Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 031/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 074/2021. 

 

DOS LOCAIS PARA EXECUÇÃO DA ENTREGA  

 

Os locais para realização das entregas serão indicados nas Ordens de Fornecimento que serão 

encaminhadas ao prestador de serviços, em conformidade ao descrito no termo de referência. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão CONTRATANTE 

e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas as informações 

solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá: 
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• Assinar a ata de registro de preços 

• Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços; 

• Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os 

contratos de adesão nos quantitativos determinados; 

• Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de 

preço; 

• Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de 

Registro de Preços; 

• Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços. 

• Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

• Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços; 

• Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e 

consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes; 

• Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que 

solicitado, dos Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão 

ou entidade requerente; 

• Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

• Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

• Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

Executar o fornecimento do material conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no Termo de  Refe rênc i a ;  

 

Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos de proteção 

individual, transporte e alimentação para seus funcionários; 
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Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários atinentes aos seus 

funcionários; 

 

Pela preservação do meio ambiente em suas instalações atendendo todas as exigências legais e 

ambientais para prestação de serviço; 

 

Responsabilizar-se civilmente, obrigando-se a promover os consertos necessários e a substituição dos 

materiais quebrados ou desperdiçados na cidade; 

 

Atender às solicitações da Secretaria de educação quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

 

Manter, por si ou seus prepostos, em qualquer circunstância, elevado padrão de conduta, relacionamento 

e entendimento com a Secretaria de Educação e a opinião pública em geral; 

 

Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do 

cumprimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou 

ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo 

de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

 

Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

deste contrato; 

 

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE ou 

a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou estranhos; 

 

Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua proposta; 

 

Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

ou prepostos no ato da entrega dos materiais adquiridos ou em conexão com estes, ainda que verificado 

o acidente em dependências da           CONTRATANTE; 

 

Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte. 

 

Não subcontratar, além do percentual permitido no item 18.0 do termo de referência, o objeto da 

contratação, sem prévia anuência da Secretaria de Educação; 

 

Apresentar 03 (três) dias antes da assinatura do contrato, documentação comprobatória referente a todas 

as qualificações técnicas exigidas do objeto deste Termo de Referência, inclusive, documentações 

concernentes a potência e ano das máquinas, posse e propriedade dos mesmos, nesse último caso, 

respeitando o limite da subcontratação. 

 

Executar perfeitamente o objeto do Contrato, devendo os materiais receberem prévia aprovação da 

fiscalização, que se reserva o direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões especificados; 

 

DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da entrega dos 

produtos parte do objeto contratual, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do 

boletim de medição com o devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do 

Contrato; 

 

O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora comprovar 

regularidade fiscal e previdenciária; 

 

O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA; 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

          365     365 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica para a 

ocorrência. 

 

DAS PENALIDADES 

 

Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento 

de multa nos seguintes termos: 

 

I. Pelo atraso na execução da entrega, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 

cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 

cento) do valor do fornecimento; 

 

II. Pela recusa em realizar a entrega, caracterizada em cinco dias após o vencimento 

do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

 

III. Pela demora em corrigir falhas nos materiais, a contar do segundo dia  da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia 

decorrido; 

 

IV. Pela recusa da contratada em corrigir falhas no produto adquirido, entendendo-

se como recusa na realização da entrega, não efetivado nos cinco dias que se 

seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento 

rejeitado; 

 

V. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida 
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nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

VI. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do 

contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 

VII. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 

(impedimento de licitar e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste 

Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o contratante ou licitante 

que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

VIII. Não celebrar o contrato; 

 

IX. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação 

legítima exigida para o certame; 

 

X. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

 

XI. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

XII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

XIII. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas 

autoridades competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e descarregamento), 

comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 

 

Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 031/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 

habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 

cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 

Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da CONTRATADA, bem como da 

transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência na 

durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 

está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

DA SUCESSÃO 
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Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta delas 

assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco - AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do 

artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 

especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Gravatá-PE, 20 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

IRANICE BATISTA DE LIMA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GRAVATÁ/PE 

 

 

______________________________________ 

SILVIO MACHADO 

MARTINS DE SOUZA 

FORTCLEAN COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2021. 

O Município de Gravatá, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua 

Cleto Campelo, nº 268, Centro – Gravatá – PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.830/0001-20, neste 

ato representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, neste ato representada pelo 

Secretário, Sr. FÁBIO ROMERO DA SILVA, brasileiro, residente neste Município, portador da 

Cédula de Identidade nº 2.337.392 - SSP/PE e do CPF nº 305.019.114-72, nos termos do que dispõem 

as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 032/2021 

– Processo Licitatório nº 075/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 

vencedora  do certame, EQUIPE 5 – PLANEJAMENTO E GESTÃO – EIRELI, CNPJ nº 

18.963.159/0001-77, com sede na Rua Naturalista Farias Neves, nº 153, bairro: Norte, Gravatá/PE, CEP: 

55.641-420, aqui representada por RICARDO JORGE DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, 

portador do CPF sob nº 472.208.805-53 e CNH nº 02125929761 DETRAN/PE, residente e domiciliado 

à Rua Naturalista Farias Neves, nº 153, bairro: Norte, Gravatá/PE, CEP: 55641-420. Declarando desde 

já que os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. DO OBJETO 

 

Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE ENTREGA AOS CONTRIBUINTES NO 

RESPECTIVO ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA COM A DEVIDA COMPROVAÇÃO 

DE RECEBIMENTO POR ASSINATURA OU IMAGEM DOS CARNÊS DO IPTU – IMPOSTO 

PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - E TRIBUTOS MERCANTIS DO ANO DE 2022, BEM 

COMO ISS-FIXO – IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - E TLL – 

TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO. 

 

1.1. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com 

o objeto em epígrafe encontra fundamento no Decreto Federal nº 9.488/18 e Decreto Municipal nº 

016/2018, uma vez que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas 

parceladas, com remuneração estipulada em unidades de medida.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com 

os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe facultada a 

utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 

2. DOS PREÇOS 

 

2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer os itens de acordo com os preços registrados, conforme 

planilha: 

 

Entrega dos carnês do IPTU 2022, conforme descrição abaixo: 

 

ENTREGA DOS CARNÊS DO IPTU 2022, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 60.069 Unid 

 

Serviço de entrega aos contribuintes 

de carnês de IPTU - Imposto Predial 

e Territorial Urbano, com a devida 

comprovação de recebimento por 

assinatura ou imagem. 

R$ 2,07 R$ 124.342,83 

TOTAL R$ 124.342,83 
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ENTREGA DOS CARNÊS DOS TRIBUTOS MERCANTIS (ISS-FIXO E TLL), 

CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 5.845 Unid 

 

Serviço de entrega aos contribuintes 

de carnês de ISS-FIXO – Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza e TLL – Taxa de Licença 

de localização, com a devida 

comprovação de recebimento por 

assinatura ou imagem. 

 

 

R$ 2,06 R$ 12.040,70 

TOTAL R$ 12.040,70 

 

TOTAL GERAL R$ 136.383,53 

 

2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, 

ou seja, abrangem todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte, ou de 

qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto; 

 

2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata 

de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico CPL/PMG nº 032/2021, de acordo com a 

ordem de classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 

2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 

2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 

comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 

2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; 

 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do 

Órgão Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 
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2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de desequilíbrio 

da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando do 

transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o inciso III 

do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em face a omissão 

de previsão na legislação municipal. 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

3.2. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá manter as mesmas 

condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de todas as suas obrigações 

previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 

registro de preços.   

 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 

pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância 

aos limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes; 

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 

Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 

Participantes que a aderirem. 

 

5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 

 

5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos 

termos das contratações levadas a efeito;  
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5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do registro do fornecedor, 

em consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 

5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de 

contrato; 

 

5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o 

contrato em nome da empresa. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

 

6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os 

preços registrados durante esse período; 

 

6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a interessada 

será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, 

sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se de fornecimento com execução 

imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do 

artigo 62 da Lei de Licitação; 

 

6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 

12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos 

termos do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 

6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do 

contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser 

convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

7. DA VALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  

7.1. O objeto fornecido deverá atender os requisitos de garantias exigidas pelos órgãos de fiscalização 

oficiais;  

  

7.2. Estando os produtos com a validade comprometida, a Detentora da Ata deverá fornecer novos 

produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias sem quaisquer custos adicionais;  

  

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito o peso, 

unidade e qualidade dos produtos registrados, em total correspondência as especificações previstas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 032/2021 – Processo Licitatório CPL/PMG nº 075/2021.   
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8. DOS LOCAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

8.1. Os serviços descritos no termo de referência, deverão ser realizados em locais definidos de acordo 

com cada evento. Os locais serão indicados nas Ordens de Fornecimento que será encaminhada ao 

prestador de serviços; 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer todas 

as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação; 

 

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias; 

 

9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo órgão 

CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas; 

 

9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido e 

registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for 

necessário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  

10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar os 

dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, dos 

Fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 

 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

11.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

11.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

11.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 

 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 

 

12.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

os Operadores de Maquinas necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência; 

12.1.2. Fornecer todos os equipamentos, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos de proteção 

individual, transporte e alimentação para seus funcionários;  

12.1.3. Realizar os serviços através de mão-de-obra especializada e qualificada, treinando sempre que 

necessário;  

12.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e tributários atinentes aos seus 

funcionários; 

12.1.5. Pela preservação do meio ambiente em suas instalações atendendo todas as exigências legais e 

ambientais para prestação de serviço; 

12.1.6. Responsabilizar-se civilmente, obrigando-se a promover os consertos necessários e a 

substituição dos materiais quebrados ou desperdiçados na cidade; 

12.1.7. Atender às solicitações da Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Controle Urbano quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que 

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no 

Termo de Referência; 

12.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência; 

12.1.9. Manter, por si ou seus prepostos, em qualquer circunstância, elevado padrão de conduta, 

relacionamento e entendimento com a Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Controle Urbano, a(s) 

empresa(s) de engenharia correlatas ao serviço e a opinião pública em geral; 

12.1.10. Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção do serviço do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da 

CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas 

à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

12.1.11. Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, impostos 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto 

deste contrato; 

12.1.12. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa de prepostos ou 

estranhos; 

12.1.13. Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua 

proposta; 

12.1.14. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados 

ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o acidente em 

dependências da CONTRATANTE; 
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12.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por 

sua parte. 

12.1.16. Não subcontratar, além do percentual permitido no item 18.0 do termo de referência, o objeto 

da contratação, sem prévia anuência da Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Controle Urbano; 

12.1.17. Apresentar 03 (três) dias antes da assinatura do contrato, documentação comprobatória 

referente a todas as qualificações técnicas exigidas do objeto deste Termo de Referência, inclusive, 

documentações concernentes a potência e ano das máquinas, posse e propriedade dos mesmos, nesse 

último caso, respeitando o limite da subcontratação. 

12.1.18. Executar perfeitamente o objeto do Contrato, devendo os serviços receberem prévia aprovação 

da fiscalização, que se reserva o direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam aos padrões especificados; 

 

13.  DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data da prestação 

do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do boletim de medição com o 

devido atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  

 

13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 

comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  

 

13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA;  

 

13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 

a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  

          365              365  

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 

13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica 

para a ocorrência. 

 

14. DAS PENALIDADES 

 

14.1. Se o contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93, e ao pagamento 

de multa nos seguintes termos: 

 

14.1.1. Pelo atraso na execução do serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 

do fornecimento, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 

14.1.2. Pela recusa em iniciar o serviço, caracterizada em cinco dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 10% (dez por cento) do valor do fornecimento; 
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14.1.3. Pela demora em corrigir falhas na execução do serviço, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia decorrido; 

14.1.4. Pela recusa da contratada em corrigir falhas na execução do serviço, entendendo-se como recusa 

na execução do serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 

cento) do valor do fornecimento rejeitado; 

14.1.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não abrangida nos incisos 

anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

14.2. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis. 

 

14.3. Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 (impedimento de licitar 

e contratar), sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, 

o contratante ou licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 

conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

14.3.1. Não celebrar o contrato; 

14.3.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legítima exigida 

para o certame; 

14.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

14.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.3.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

14.4. As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades 

competentes, assegurados ao contratado ou ao adjudicatário, o contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística (carregamento e 

descarregamento), comissões, pessoal, embalagem, encargos sociais e trabalhistas, assim como 

demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de que naturezas 

forem; 

 

15.2. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 

Eletrônico CPL/PMG nº 032/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 

15.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 

 

16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de 

suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos 

de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 

CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, 

imperícia, negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme 

preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
L

IT
O

 G
O

M
E

S D
A

 SIL
V

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 03d80bf8-1680-47ea-a589-2977cbebee17

mailto:cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br


9 

 

Comissão Permanente de Licitação/Comissão de Pregão 
Rua Izaltino Poggi, nº 265, 1º andar, sala 109, Bairro: Prado, Gravatá/PE- CEP: 55.642-160  

Email: cpl@prefeituradegravata.pe.gov.br    Fone: (81) 3299-1899 – RAMAL:1020 

 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 

está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

17. DA SUCESSÃO 

 

17.1. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 

delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 

18. DA PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco - AMUPE, como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único 

do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

19. DO FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para discussões de litígios decorrentes do objeto 

desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 

 

Gravatá-PE, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

______________________________________ 

FÁBIO ROMERO DA SILVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS DE GRAVATÁ/PE 

 

______________________________________ 

RICARDO JORGE DA SILVA 

EQUIPE 5 – PLANEJAMENTO E 

GESTÃO – EIRELI 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

____________________________________ 

VISTO JURÍDICO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  

1)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 

 

2)_____________________________________ 

    CPF nº_______________________________ 
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